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EDITAL 








AVISO IMPORTANTE





Conforme Acórdão TCU n. 754/2015 – Plenário, a Administração Pública está obrigada a autuar processo administrativo para apuração de falta e aplicação de sanções contra todas as empresas que pratiquem os atos tipificados no art. 7º da Lei 10.520/2002.

Art. 7º Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no SICAF, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 4º desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais.

Recomendamos que os interessados em participar do certame leiam atentamente todas as exigências habilitatórias contidas no Edital e seus anexos, verificando se dispõe dos documentos exigidos. 

E, ainda, que sejam observadas todas as características do objeto licitado para, assim, evitar propostas com valores inexequíveis, pois não será aceito pedido de desistência após o início da sessão do pregão. 










EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 021/2019 
Processo Administrativo nº 109/2019 

	O Município de Santo Antônio do Leste, por intermédio da Secretaria Municipal de Saúde, através do PREGOEIRO (a) designado (a) pela Portaria nº 382/2019 de 05/08/2019, levam ao conhecimento dos interessados que, na forma da Lei nº 10.520/2002, do Decreto n.º 5.450/2005, Decreto n.º 7.892/2013, da Lei Complementar n.º 123/2006, 147/2014 e, subsidiariamente, da Lei n.º 8.666/1993 e de outras normas aplicáveis ao objeto deste certame, farão realizar licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, destinada à contratação do objeto de que trata o Anexo I do presente Edital.
O PREGÃO ELETRÔNICO será realizado em sessão pública, via INTERNET, mediante condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases. Os trabalhos serão conduzidos por servidor integrante do quadro da Secretaria Municipal de Administração, denominado (a) Pregoeiro (a) e equipe de apoio, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo, constante da página eletrônica da Bolsa Licitações e Leilões – www.bllcompras.org.br.  
O instrumento convocatório e todos os elementos integrantes encontram-se disponíveis, para conhecimento e retirada, no endereço eletrônico; www.bllcompras.org.br e www.santoantoniodoleste.mt.gov.br ícone “Portal Transparência – Licitações”.

DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO ELETRÔNICO:
[bookmark: _GoBack]Data de Início para o recebimento das propostas: 27/08/2019, às 09:00h até 10/09/2019, às 17h:00min (horário de Brasília).
Data e horário de início da sessão: 11/09/2019, às 08:30 h (horário de Brasília).
Data e horário de início da disputa: 11/09/2019, às 09h00min, (horário de Brasília).
Realização: Por meio do site www.bll.org.br.

SEÇÃO I – DO OBJETO
1. Registro de preços para futura e eventual aquisição de equipamentos e materiais hospitalares, destinados a atender as necessidades do Fundo Municipal de Saúde.
 
SEÇÃO II – DA DESPESA E DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
2. A despesa com a execução do objeto desta licitação ocorrerá com a seguinte dotação orçamentarias:
Secretaria Municipal de Saúde: 
	Órgão
	02
	Secretaria Municipal de Saúde

	Und. Orçamentária
	05
	 Fundo Municipal de Saúde

	Funcional programática
	10.302.5018.2153
	Aquisição de Material Hospitar

	Ficha 
	236
	

	Despesa/fonte 
	3.3.90.30.00
	Material de Consumo

	Fonte de Recurso
	0.1.02.0
	Receita de Impostos e de Transferência de Impostos - Saúde



	Órgão
	02
	Secretaria Municipal de Saúde

	Und. Orçamentária
	05
	 Fundo Municipal de Saúde

	Funcional programática
	10.302.5018.1123
	Aquisição de Bens Móveis, Utens. E Equip. para Média e Alta Complexidade

	Ficha 
	229
	

	Despesa/fonte 
	4.4.90.52.00
	Equipamentos e Material Permanente

	Fonte de Recurso
	0.1.02.0
	Receita de Impostos e de Transferência de Impostos - Saúde




SEÇÃO III – DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO
3. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta licitação. Como requisito para participação no PREGÃO ELETRÔNICO, o licitante deverá manifestar em campo próprio do Sistema Eletrônico, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta de preços está em conformidade com as exigências do instrumento convocatório, bem como a descritiva técnica, constante do Termo de Referência - ANEXO I do presente Edital. 
3.1.  A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta sujeitará o licitante às sanções previstas neste Edital e nas demais cominações legais. 
3.3.  Poderão participar da presente licitação toda e qualquer pessoa jurídica enquadrada nos termos do artigo 3º Lei Complementar nº 123/2006, 147/2014 e que atenda todas as exigências do presente Edital e seus anexos, correndo por sua conta todos os custos com a elaboração e apresentação da proposta;
3.4.  A participação na licitação implica, automaticamente, aceitação integral dos termos deste Edital e seus Anexos e Leis aplicáveis. 
3.5.  As empresas licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de suas propostas, sendo que o Município de Santo Antônio do Leste/MT não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 
3.6 Não poderão participar deste Pregão:
3.7 Empresário suspenso de participar de licitação e impedido de contratar com o Município, durante o prazo da sanção aplicada;
3.8. Empresário declarado inidôneo para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação;
3.9. Empresário impedido de licitar e contratar com a União e Estado, durante o prazo da sanção aplicada;
3.10. Empresário proibido de contratar com o Poder Público, em razão do disposto no art.72, § 8º, V, da Lei nº 9.605/98; 
3.11. Empresário proibido de contratar com o Poder Público, nos termos do art. 12 da Lei nº 8.429/92;
3.12. Quaisquer interessados enquadrados nas vedações previstas no art. 9º da Lei nº 8.666/93;
3.12.1. Entende-se por “participação indireta” a que alude o art. 9º da Lei nº 8.666/93 a participação no certame de empresa em que uma das pessoas listadas no mencionado dispositivo legal figure como sócia, pouco importando o seu conhecimento técnico acerca do objeto da licitação ou mesmo a atuação no processo licitatório. 
3.13. Sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no País;
3.14. Empresário cujo estatuto ou contrato social não seja pertinente e compatível com o objeto deste Pregão;
3.15. Empresário que se encontre em processo de dissolução, recuperação judicial, recuperação extrajudicial, falência, concordata, fusão, cisão, ou incorporação;
3.16. Sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas aquelas que tenham diretores, sócios ou representantes legais comuns, ou que utilizem recursos materiais, tecnológicos ou humanos em comum, exceto se demonstrado que não agem representando interesse econômico em comum;
3.17. Consórcio de empresa, qualquer que seja sua forma de constituição; 
3.18. Cooperativa de mão de obra, conforme disposto no art. 5 da Lei n.º 12.690, de 19 de julho de 2012.
3.19. 
SEÇÃO IV – DA PROPOSTA
4. A licitante deverá encaminhar proposta, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, até a data e horário marcados no preâmbulo deste edital, no sítio www.bllcompras.org.br, quando então encerrar-se-á automaticamente a fase de recebimento de propostas.
4.1. A licitante deverá consignar, na forma expressa no sistema eletrônico, preço unitário de cada item da proposta com no máximo 03 (três) casas decimais após a virgula, já considerados e inclusos todos os insumos que o compõem, tais como tributos, fretes, tarifas, descontos e demais despesas decorrentes da execução do objeto.
4.2. A licitante deverá declarar, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta está em conformidade com as exigências do Edital.
4.3. A licitante deverá declarar, em campo próprio do Sistema, sob pena de inabilitação, que não emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem menores de dezesseis anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos quatorze anos.
4.4. A licitante enquadrada como microempresa ou empresa de pequeno porte deverá declarar, em campo próprio do Sistema, que atende aos requisitos do art. 3º da LC nº 123/2006 e 147/2014, para fazer jus aos benefícios previstos nessa lei.
4.5. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação, à conformidade da proposta ou ao enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte sujeitará a licitante às sanções previstas neste Edital.
4.6.	As propostas ficarão disponíveis no sistema eletrônico.
4.7. Qualquer elemento que possa identificar a licitante importa desclassificação da proposta, sem prejuízo das sanções previstas nesse Edital.
4.8. Até 30 (trinta) minutos antes do horário marcado para abertura da sessão, a licitante poderá retirar ou substituir a proposta anteriormente encaminhada. 
4.9	As propostas terão validade de 60 (sessenta) dias, contados da data de abertura da sessão pública estabelecida no preâmbulo deste Edital.
4.10	Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para contratação, ficam as licitantes liberadas dos compromissos assumidos.

SEÇÃO V – DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA
5.1 A abertura da sessão pública deste Pregão, conduzida pelo Pregoeiro, ocorrerá na data e na hora indicadas no preâmbulo deste Edital, no sítio www.bllcompras.org.br.
5.2	Durante a sessão pública, a comunicação entre o Pregoeiro e as licitantes ocorrerá exclusivamente mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico.
5.3	Cabe à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão.
5.4	Informa-se ainda que devido ao caráter sigiloso das licitações, na fase de lances, o Pregoeiro não atenderá ao telefone para responder questões inerentes ao presente Pregão.

SEÇÃO VI – DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS
6.1 O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará, motivadamente, aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital.
6.2	Somente as licitantes com propostas classificadas participarão da fase de lances.

SEÇÃO VII – DA FORMULAÇÃO DE LANCES
7.1 Aberta a etapa competitiva, as licitantes classificadas poderão encaminhar lances sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informadas do horário e valor consignados no registro de cada lance.
7.2	A licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ela ofertado e registrado no sistema.
7.3	Durante o transcurso da sessão, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor do menor lance registrado, mantendo-se em sigilo a identificação da ofertante.
7.4	Em caso de empate, prevalecerá o lance recebido e registrado primeiro.
7.5	Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de exclusiva e total responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer alteração.
7.6	Durante a fase de lances, o Pregoeiro poderá excluir, justificadamente, lance cujo valor seja manifestamente inexequível.
7.7	Se ocorrer a desconexão do Pregoeiro no decorrer da etapa de lances, e o sistema eletrônico permanecer acessível às licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados.
7.8	No caso de a desconexão do Pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do Pregão será suspensa automaticamente e terá reinício somente após comunicação expressa às participantes no sítio www.bllcompras.org.br.
7.9	O encerramento da etapa de lances será decidido pelo Pregoeiro, que informará, com antecedência de 1 a 60 minutos, o prazo para início do tempo de iminência.
7.10 Decorrido o prazo fixado pelo Pregoeiro, o sistema eletrônico encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá período de tempo de até 30 (trinta) minutos, aleatoriamente determinado pelo sistema, findo o qual será automaticamente encerrada a fase de lances.

SEÇÃO VIII – DO BENEFÍCIO ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE
8.1 Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte, e houver proposta de microempresa ou empresa de pequeno porte que seja igual ou até 5% (cinco por cento) superior à proposta mais bem classificada, proceder-se-á da seguinte forma: 
8.2. A microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá, no prazo de 5 (cinco) minutos, contados do envio da mensagem automática pelo sistema, apresentar uma última oferta, obrigatoriamente inferior à proposta do primeiro colocado, situação em que, atendidas as exigências habilitatórias e observado o valor estimado para a contratação, será adjudicado em seu favor o objeto deste Pregão; 
8.2.1. Caso a licitante tenha utilizado a prerrogativa de efetuar oferta de desempate, conforme art. 44, da Lei Complementar nº 123/2006, será verificado no Portal da Transparência do Governo Federal, no endereço eletrônico http://www.portaldatransparencia.gov.br, se o somatório de ordens bancárias recebidas pela licitante, relativas ao último exercício e ao exercício corrente, até o mês anterior ao da data da licitação, fixada no preâmbulo deste Edital, já seria suficiente para extrapolar o faturamento máximo permitido como condição para esse benefício, conforme art. 3º da mencionada Lei Complementar. 
8.3. Não sendo vencedora a microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem classificada, na forma da subcondição anterior, o sistema, de forma automática, convocará as licitantes remanescentes que porventura se enquadrem na situação descrita nesta condição, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito; 
8.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas ou empresas de pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido nesta condição, o sistema fará um sorteio eletrônico, definindo e convocando automaticamente a vencedora para o encaminhamento da oferta final do desempate; 
8.5. A convocada que não apresentar proposta dentro do prazo de 5 (cinco) minutos, controlados pelo Sistema, decairá do direito previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar n.º 123/2006;
8.6. Na hipótese de não contratação nos termos previstos nesta Seção, o procedimento licitatório prossegue com as demais licitantes.

SEÇÃO IX – DA NEGOCIAÇÃO
9.1 O Pregoeiro poderá encaminhar contraproposta diretamente à licitante que tenha apresentado o lance mais vantajoso, observado o critério de julgamento e o valor estimado para a contratação.
9.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas demais licitantes.

SEÇÃO X – DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA
10.1 A licitante classificada provisoriamente em primeiro lugar deverá encaminhar a proposta de preço adequada ao último lance, devidamente preenchida na forma do Anexo II – Modelo de Proposta de Preços, em arquivo único, até às 10 (dez) horas (horário de Brasília – DF) do dia útil seguinte ao da convocação efetuada pelo Pregoeiro, para o e-mail licitacao@santoantoniodoleste.mt.gov.br. e original via correios juntamente com todos as certidões e documentos de habilitação. 
10.2. Os documentos remetidos ao e-mail licitacao@santoantoniodoleste.mt.gov.br deverão ser encaminhados em original ou por cópia autenticada, no prazo de até 48 (quarenta e oito) horas após o final da sessão.
10.2.1. Os originais ou cópias autenticadas, deverão ser encaminhados ao Setor de Licitações do Município de Santo Antônio do Leste, situado na Av. Goiás nº 367 - Jardim Santa Inês, CEP 78.628-000, Santo Antônio do Leste/MT. 
10.3. A licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação indicada nesta seção, será desclassificada e sujeitar-se-á às sanções previstas neste Edital.
10.4 O Pregoeiro examinará a proposta mais bem classificada quanto à compatibilidade do preço ofertado com o valor estimado e à compatibilidade da proposta com as especificações técnicas do objeto.
10.5. O Pregoeiro poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de pessoal do Município ou, ainda, de pessoas físicas ou jurídicas estranhas a ele, para orientar sua decisão.
10.6. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste Edital, inclusive financiamentos subsidiados ou a fundo perdido.
10.7. Não se admitirá proposta que apresente valores simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços de mercado, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade da licitante, para os quais ela renuncie à parcela ou à totalidade de remuneração.
10.8. O Pregoeiro poderá fixar prazo a licitante classificada provisoriamente em primeiro lugar para o reenvio (uma única vez) do anexo contendo a planilha de composição de preços quando o preço total ofertado for aceitável, mas os preços unitários que compõem necessitem de ajustes aos valores estimados pelo Município.
10.8.1. O ajuste da proposta não poderá implicar aumento do seu valor global. 
10.9. Não serão aceitas propostas com valor global superior ao estimado, ou com preços manifestamente inexequíveis.
10.9.1. Considerar-se-á inexequível a proposta que não venha a ter demonstrada sua viabilidade por meio de documentação que comprove que os custos envolvidos na contratação são coerentes com os de mercado do objeto deste Pregão. 
10.9.2. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos complementares, poderá ser efetuada diligência, na forma do § 3º do art. 43 da Lei n.º 8.666/93, para efeito de comprovação de sua exequibilidade, podendo-se adotar, dentre procedimentos.

SEÇÃO XI – DA HABILITAÇÃO 

11.1. DOCUMENTOS RELATIVOS À HABILITAÇÃO JURÍDICA:
a) cédula de Identidade, quando se tratar de empresa individual; 
b) registro comercial, no caso de empresa individual; 
c) ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores;
c.1) os documentos em apreço deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva;
d) inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício;
e) decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira, em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo Órgão competente, quando a atividade assim o exigir;
11.2. A DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);
b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o serviço contratual;
c) Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União emitida pelo Ministério da Fazenda, Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional e Secretaria da Receita Federal, devidamente válida;
d) Prova de regularidade com as Fazendas Municipal e Estadual;
e) Poderão ser apresentadas as respectivas Certidões descritas nos itens c e d de forma consolidada, de acordo com a legislação do domicílio tributário do licitante.
f) Prova de Regularidade relativa a Seguridade Social – INSS, demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por Lei;
g) Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS – CRF, emitido pela Caixa Econômica Federal;
h) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, disponível nos portais na internet: www.tst.gov.br/certidao, www.tst.jus.br/certidao.
i) Apresentar autorização de funcionamento emitido pela ANVISA – Agência Nacional de Vigilância Sanitária/Ministério da Saúde;
j) Alvará de Localização/Funcionamento e alvará sanitário.
k) Certificado de Boas Práticas de Fabricação e Controle por linha de produção dos produtos, emitido pela Secretaria de Vigilância Sanitária do Ministério da Saúde em plena validade, em forma original ou publicação no Diário Oficial da União ou por qualquer processo de cópia, devidamente autenticada.
l) Certificado de Registro de Produtos emitido pela Secretaria de Vigilância Sanitária;
m) No caso de produto importado é também necessária, a apresentação do Certificado de Boas Práticas de Fabricação e Controle, por linha de produção emitida pela autoridade sanitária do país de origem, ou laudo de inspeção emitido pela autoridade sanitária brasileira, em plena validade em forma original ou publicação no Diário Oficial da União ou por qualquer processo de cópia, devidamente autenticada.
n) O Pregoeiro poderá consultar sítios oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões, para verificar as condições de habilitação das licitantes.
o) Os documentos remetidos por meio da opção “Documentos Processuais” no sistema www.bllcompras.org.br poderão ser solicitados em original ou por cópia autenticada a qualquer momento, em prazo a ser estabelecido pelo Pregoeiro.
11.2.1. Se a documentação de habilitação não estiver completa, estiver incorreta ou contrariar qualquer dispositivo deste Edital, deverá o Pregoeiro considerar a proponente inabilitada, salvo as situações que ensejarem a aplicação da LC 123/06.
11.2.2. Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para habilitação deverão estar em nome da licitante e com número do CNPJ e endereço respectivo, observando-se que:
11.2.3. Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz; ou
11.2.4. Se a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial;
11.2.5. Serão dispensados da filial aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.
11.2.6. Portanto não poderá concorrer a matriz em nome da filial e vice-versa, salvo se a documentação de habilitação de ambas esteja regular.
11.3. A prova de regularidade deverá ser feita por Certidão Negativa ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa;
11.3.3.2. Considera-se Positiva com efeitos de Negativa a Certidão de que conste a existência de créditos não vencidos, em curso de cobrança executiva em que tenha sido efetivada a penhora; ou cuja exigibilidade esteja suspensa por moratória, ou depósito de seu montante integral, ou reclamações e recursos, nos termos das leis reguladoras do processo tributário administrativo ou concessão de medida liminar em mandado de segurança.

11.4. A DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:
Consistirá na apresentação dos seguintes documentos:
a) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, tomando como base a variação, ocorrida no período, do ÍNDICE GERAL DE PREÇOS -DISPONIBILIDADE INTERNA - IGP-DI, publicado pela Fundação Getúlio Vargas - FGV ou de outro indicador que o venha substituir, registrado na Junta Comercial; 
Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e demonstrações contábeis assim apresentados: 
1º) Sociedades regidas pela Lei n. 6.404/76 (sociedade anônima): 
 - publicados em Diário Oficial ou; 
 - publicados em jornal de grande circulação ou; 
 - por fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante. 
2º) Sociedades por cota de responsabilidade limitada (LTDA)
- Acompanhados por fotocópia dos Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Diário, devidamente autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante ou em outro órgão equivalente ou;
- Fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente registradas ou autenticadas na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante.
3º) Sociedade sujeita ao regime estabelecido na Lei Complementar nº 123/2006 – Estatuto da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte: 
- Acompanhados por fotocópia dos Termos de Abertura e de Encerramento do livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante ou em outro órgão equivalente; ou;
- declaração simplificada do último imposto de renda. 
4º) Sociedade criada no exercício em curso: 
 - Fotocópia do Balanço de Abertura, devidamente registrado ou autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio das licitantes nos casos de sociedades anônimas; 
5º) o balanço patrimonial, as demonstrações contábeis e o balanço de abertura deverão estar assinados pelos administradores das empresas constantes do ato constitutivo, estatuto ou contrato social e/ou por Contador legalmente habilitado. 
6º) Todas as formas societárias deverão apresentar Certidão de Falência e Recuperação Judicial, emitida pelo Distribuidor da sede da pessoa jurídica, a menos de 120 (Cento e vinte) dias
7º) As microempresas e empresas de pequeno porte optantes pelo Simples Nacional poderão, opcionalmente, adotar contabilidade simplificada para os registros e controles das operações realizadas, conforme regulamentação do Comitê Gestor. Para este caso o Balanço Patrimonial será substituído pela DEFIS/DASN ou até mesmo o SPED fiscal, conforme o Artigo 27 da Lei Complementar LC 123/2006.
8º) Os tipos societários obrigados e/ou optantes pela Escrituração Contábil Digital – ECD, consoante disposições contidas no Decreto nº 6.022/2007, regulamentado através da IN nº 787/2007 da RFB e disciplinado pela IN nº 109/2008 do DNRC, apresentarão documentos extraído do Sistema Público de Escrituração Digital – Sped ou através do site da Junta Comercial do Estado da sede da licitante, na seguinte forma:
I. Recibo de Entrega de Livro Digital transmitido através do Sistema Público de Escrituração Digital – Sped;
II. Termos de Abertura e Encerramento do Livro Diário Digital extraídos do Sistema Público de Escrituração Digital – Sped;
III. Balanço e Demonstração do Resultado do Exercício extraídos do Sistema Público de Escrituração Digital – Sped;
IV. Requerimento de Autenticação de Livro Digital.
V. Termo de Autenticação da Junta Comercial. 

11.5. RELATIVOS À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
11.5.1. Atestado de Capacidade Técnica, expedido por pessoas jurídicas de direito público ou privado, que comprovem ter o licitante fornecido satisfatoriamente os materiais/produtos pertinentes e compatíveis com o objeto desta licitação. Se o atestado for emitido por pessoa jurídica de direito privado, este deverá ser emitido preferencialmente em papel timbrado do emitente. (ANEXO VII)

SEÇÃO XII – DO RECURSO 
12.1		Declarada a vencedora, o Pregoeiro abrirá prazo de 30 (trinta) minutos, durante o qual qualquer licitante poderá, de forma imediata e motivada, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recurso.
12.2 A falta de manifestação no prazo estabelecido autoriza o Pregoeiro a adjudicar o objeto à licitante vencedora.
12.3 O Pregoeiro examinará a intenção de recurso, aceitando-a ou, motivadamente, rejeitando-a, em campo próprio do sistema.
12.4 A licitante que tiver sua intenção de recurso aceita deverá registrar as razões do recurso, em campo próprio do sistema, no prazo de 03 (três) dias, ficando as demais licitantes, desde logo, intimadas a apresentar contrarrazões, também via sistema, em igual prazo, que começará a correr do término do prazo da recorrente.
12.5 Para efeito do disposto no § 5º do artigo 109 da Lei nº 8.666/1993, fica a vista dos autos do PE-021/2019 franqueada aos interessados. 
12.6 As intenções de recurso não admitidas e os recursos rejeitados pelo Pregoeiro serão apreciados pela autoridade competente.
12.7 O acolhimento do recurso implicará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.

SEÇÃO XIII – DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
13.1	O objeto deste Pregão será adjudicado pelo Pregoeiro, salvo quando houver recurso, hipótese em que a adjudicação caberá à autoridade competente para homologação.
13.2	A homologação deste Pregão compete ao Prefeito do Município de Santo Antônio do Leste - MT.
13.3	O objeto deste Pregão será adjudicado por itens à(s) licitante(s) vencedora(s).

SEÇÃO XIV – ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
14.1. As obrigações decorrentes deste PREGÃO consubstanciar-se-ão em Ata de Registro de Preço, cuja minuta consta do Anexo VIII;
14.2. A Ata de Registro de Preço terá sua vigência por 12 (doze) meses, tendo validade e eficácia legal após a publicação do seu extrato no Diário Oficial do Município;
14.3. O prazo para assinatura da Ata de Registro de Preço será de 05 (cinco) dias, contados da convocação formal da adjudicatária, ocasião em que deverão estar atualizadas a certidão de inexistência de débitos para com o Sistema de Seguridade Social – CND e o Certificado de Regularidade de Situação para com o Fundo de Garantia de Tempo de Serviços – FGTS;
14.4. A Ata de Registro de Preços deverá ser assinada pelo representante legal da adjudicatária, mediante apresentação do contrato social ou documento que comprove os poderes para tal investidura e cédula de identidade do representante, caso esses documentos não constem dos autos do processo licitatório, e uma vez atendidas as exigências do subitem anterior;
14.5. A critério da administração, o prazo para assinatura da Ata poderá ser prorrogado, desde que ocorra motivo justificado, mediante solicitação formal da adjudicatária e aceito por esta Prefeitura;
14.6. Constituem motivos para o cancelamento da Ata de Registro de Preços as situações referidas nos artigos 77 e 78 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, bem como as previstas no item 19 deste Edital;
14.7. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item (ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições;
14.7.1. Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da classificação do certame, excluído o percentual referente à margem de preferência, quando o objeto não atender aos requisitos previstos no art. 3º da Lei nº 8.666, de 1993;
14.7.2. A ordem de classificação dos licitantes registrados em ata deverá ser respeitada nas contratações;
14.7.3. Se houver mais de um licitante na situação de que trata o item 15.7.1 serão classificados segundo a ordem da última proposta apresentada durante a fase competitiva;
14.7.4. O anexo que se trata o subitem 15.7.1 consiste na ata de realização da sessão pública que conterá informação dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame;
14.8. Publicada na imprensa oficial a Ata de Registro de Preço terá efeito de compromisso de fornecimento;
14.9. A adjudicatária deverá, no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas contadas da data da convocação, comparecer ao Setor Competente para retirar a Ordem de Serviço e/ou a nota de empenho;
14.9.1. A critério do Município, a ARP poderá ser substituída por outros instrumentos hábeis, tais como ordem de fornecimento, nota de empenho, autorização de compra, dentre outros, nos termos do artigo 62 da Lei nº 8.666/93;
14.10. Quando a Adjudicatária, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não apresentar a situação regular de que trata o edital ou se recusar a retirar a Autorização de Fornecimento e /ou Ordem de Serviço, sem justificativa comprovada e aceita, será adotado o procedimento descrito no Art. 4º, inciso XXIII, da Lei 10.520/02, sem prejuízo das cominações legais previstas neste Edital.

SEÇÃO XV – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃOS NÃO PARTICIPANTES.
15.1. Poderão utilizar-se da Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da Administração que não tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador, desde que devidamente comprovada a vantagem e, respeitadas no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei Federal nº 8.666/93, no art. 86 do Decreto Estadual nº 7.217/2010 e Decreto nº 7.892, de 2013, relativo à utilização do Sistema de Registro de Preços;
15.2. Caberá ao(s) Detentor da Ata (es) beneficiário(s) da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que não seja prejudicial às obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes;
15.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes;
15.4. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem;
15.5. O órgão gerenciador somente poderá autorizar adesão à ata após a primeira aquisição ou contratação por órgão integrante da ata, exceto quando, justificadamente, não houver previsão no edital para aquisição ou contratação pelo órgão gerenciador;
15.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata;
15.6.1. Competem ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades de correntes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador;
15.7. A Secretaria Municipal de Saúde de Santo Antônio do Leste será o órgão responsável pelos atos de controle e administração da Ata de Registro de Preços decorrentes desta licitação;
15.8. As solicitações deverão ser encaminhadas ao Órgão Gerenciador o qual seja a Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste - MT, por meio do Setor de Licitações através do e-mail licitacao@santoantoniodoleste.mt.gov.br ou pelo endereço Rua A nº 367, Centro – CEP 78.628.000 – SANTO ANTÔNIO DO LESTE – MT Fone (066) 3488-1080.

SEÇÃO XVI – DOS ACRÉSCIMOS 
16.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o §1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993;
16.2. Em caso de celebração de contratos, a licitante estará obrigada a fornecer quantitativos superiores àqueles registrados, em função do direito de acréscimo de até 25% (vinte e cinco por cento) de que trata o§ 1º do art. 65, da Lei nº 8.666/93, observado o disposto no art. 120 do Decreto Estadual nº 7.217/2006.

SEÇÃO XVII – CONTROLE DE PREÇOS
17.1. Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, os preços registrados serão fixos, podendo este órgão adotar as mesmas medidas prescritas no artigo 92, caput e seus parágrafos do Decreto Estadual nº 7.271/2010;
17.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas na alínea “d” do inciso II do caput do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993;
17.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado;
17.3.1. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade;
17.3.2. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação original;
17.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:
17.4.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido;
17.4.2. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; 
17.4.3.  Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação;
17.5. Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas mesmas condições do registro, e, definido o novo preço máximo a ser pago pela Secretaria responsável, o proponente registrado será convocado, para a devida alteração do valor registrado em Ata, o qual será publicado no Diário oficial do município; https://diariomunicipal.org/mt/amm/ 
17.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

SEÇÃO XVIII – CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
18.1. O proponente terá o seu registro de preços cancelado, por intermédio de processo administrativo específico, a pedido, sem prejuízo da aplicação das penalidades legais previstas, caso as razões do pedido não sejam saneadas, após protocolado em até 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da constatação das hipóteses a seguir explicitadas:
18.1.1. Comprovar, por meio de documentos, tais como lista de preço de fabricantes, notas fiscais de aquisição de matérias-primas, de transporte de mercadorias, alusivos à época da elaboração da proposta e do pedido de desoneração do compromisso, estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de desequilíbrio econômico-financeiro que torne seu preço inexequível em função da elevação dos preços de mercado dos insumos que compõem o custo das aquisições/contratações;
18.1.2. Ocorrer fato superveniente que venha a comprometer a perfeita execução contratual decorrentes de caso fortuito ou de força maior, devidamente comprovados;
18.2. Por iniciativa da Secretaria responsável, o registro será cancelado:
18.2.1. Quando o proponente:
18.2.1.1. Não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no mercado;
18.2.1.2. Perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no processo licitatório;
18.2.1.3. Não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços;
18.2.1.4. Não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, a Ordem de Fornecimento decorrente da Ata de Registro de Preços;
18.2.1.5. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei nº 8.666, de 1993, ou no art. 7º da Lei nº 10.520, de 2002.
18.3.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos incisos I, II e IV do caput será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.
18.4. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:
18.4.1. por razão de interesse público; ou
18.4.2. a pedido do fornecedor.

SEÇÃO XIX – DO PAGAMENTO
19.1. O pagamento dos materiais será efetuado por execução mensal, será efetuado em até 30 (trinta) dias após a entrega da nota fiscal devidamente atestada pelo setor competente, mediante controle emitido pelo fornecedor.
19.1.1. É obrigatório que a contratada faça constar, no documento fiscal, para fins de pagamento, as informações relativas aos seus dados bancários, bem como comprovação de ser optante pelo Sistema SIMPLES, se for o caso.
19.2. É obrigação da contratada manter durante a execução contratual todas as condições de habilitação exigidas, sob pena de rescisão contratual.
19.2.1. Caso não se encontre regularizada, a mesma terá o prazo de 15 dias, contados da sua notificação, para regularização, sem prejuízo da comunicação ao órgão fiscalizador do tributo.
19.3. A ENTREGA DEVERÁ SER CONFORME A ORDEM DE FORNECIMENTO E O PAGAMENTO SERÁ CONFORME A QUANTIDADE ENTREGUE CONSTANTE EM CADA NOTA FISCAL EMITIDA A ESTA PREFEITURA.
19.4 A Contratada deverá indicar no corpo da Nota Fiscal/fatura, a descrição completa dos produtos entregues a esta Prefeitura Municipal, além do número da conta, agência e nome do banco onde deverá ser feito o pagamento;
19.4.1 Caso constatado alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, estas serão devolvidas a Contratada, para as necessárias correções, com as informações que motivara sua rejeição, sendo o pagamento realizado após a reapresentação das notas fiscais/faturas.
19.4.2. Nenhum pagamento isentará a Contratada das suas responsabilidades e obrigações, nem implicará aceitação definitiva dos produtos entregues.
19.5. A Prefeitura Municipal não efetuará pagamento de título descontado, ou por meio de cobrança em banco, bem como, os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação de “factoring”;
19.6. As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças serão de responsabilidade da Contratada.
19.7. As Notas Fiscais deverão vir acompanhadas da Certidão Negativa de Débitos para com o Sistema de Seguridade Social–INSS e o Certificado de Regularidade de Situação para com o Fundo de Garantia de Tempo de Serviço–FGTS.


SEÇÃO XX – DO INSTRUMENTO CONTRATUAL
20.1	Depois de homologado o resultado deste Pregão, a licitante vencedora será convocada para assinatura do contrato, dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.
20.2	Poderá ser acrescentada ao contrato a ser assinado qualquer vantagem apresentada pela licitante vencedora em sua proposta, desde que seja pertinente e compatível com os termos deste Edital.
20.3		O prazo para a assinatura do contrato poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pela licitante vencedora durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo justificado e aceito pelo Município.
20.4	Por ocasião da assinatura do contrato, verificar-se-á por meio do CRC e de outros meios se a licitante vencedora mantém as condições de habilitação.
20.5		Quando a licitante convocada não assinar o contrato no prazo e nas condições estabelecidas, poderá ser convocada outra licitante para assinar o contrato, após negociações e verificação da adequação da proposta e das condições de habilitação, obedecida a ordem de classificação.
20.6 Ficará a cargo da secretaria solicitante designar servidor para acompanhar a fiscalização do contrato.

SEÇÃO XXI – DAS SANÇÕES
21.1 A licitante ficará impedida de licitar e contratar com o Município e será descredenciada no CRC, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo de multa de até 30% (trinta por cento) do valor estimado para a contratação e demais cominações legais, nos seguintes casos:
a) Cometer fraude fiscal;
b) Apresentar documento falso;
c) Fizer declaração falsa;
d) Comportar-se de modo inidôneo;
e) Não assinar o contrato no prazo estabelecido;
f) Deixar de entregar a documentação exigida no certame;
g) Não mantiver a proposta.
21.2	Para os fins da subcondição 21.1, reputar-se-ão inidôneos atos como os descritos nos arts. 90, 92, 93, 94, 95 e 97 da Lei nº 8.666/93.


SEÇÃO XXII – DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL
22.1		Até 2 (dois) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer pessoa, física ou jurídica, poderá impugnar o ato convocatório deste Pregão mediante petição a ser anexada em campo próprio, exclusivamente, no site www.bllcompras.org.br.
22.2		O Pregoeiro, auxiliado pelo setor técnico competente, decidirá sobre a impugnação no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. 
22.3		Acolhida à impugnação contra este Edital, será designada nova data para a realização do certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas.
22.4		Os pedidos de esclarecimentos devem ser enviados ao Pregoeiro até 3 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, mediante petição a ser anexada em campo próprio, exclusivamente, no site www.bllcompras.org.br.
22.5		As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados serão disponibilizadas no sistema eletrônico para os interessados e no site www.santoantoniodoleste.mt.gov.br ícone “Portal Transparência” – “Licitações-Pregão Eletrônico”.

SEÇÃO XXIII – DISPOSIÇÕES FINAIS
23.1	 A Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste compete anular este Pregão por ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, e revogar o certame por considerá-lo inoportuno ou inconveniente diante de fato superveniente, mediante ato escrito e fundamentado.
23.2	 A anulação do Pregão induz à do contrato.
23.3 	As licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do procedimento licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos que tiver suportado no cumprimento do contrato.
23.4	 É facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão, promover diligência destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de informação ou de documentos que deveriam ter sido apresentados para fins de classificação e habilitação.
23.5	 No julgamento das propostas e na fase de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas e dos documentos e a sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de classificação e habilitação.
23.6	 Caso os prazos definidos neste Edital não estejam expressamente indicados na proposta, eles serão considerados como aceitos para efeito de julgamento deste Pregão.
23.7 	Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação disponibilizada pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, serão recebidos e presumidos verdadeiros em relação aos signatários, dispensando-se o envio de documentos originais e cópias autenticadas em papel.
23.8	 Em caso de divergência entre normas infralegais e as contidas neste Edital, prevalecerão as últimas.
23.9	 Este Pregão poderá ter a data de abertura da sessão pública transferida por conveniência do Município, sem prejuízo do disposto no art. 4, inciso V, da Lei nº 10.520/2002.
SEÇÃO XXIV – DOS ANEXOS
24.1 São partes integrantes deste Edital os seguintes anexos:
24.2. Anexo I - Termo de Referência;
24.3. Anexo II – Modelo de Proposta de Preços;
24.4. Anexo III – Modelo Declaração Requisitos Legais;
24.5. Anexo IV– Modelo Declaração Superveniência de Fatos Impeditivos;
24.6. Anexo V – Requerimento Tratamento Diferenciado ME/EPP;
24.7. Anexo VI – Recibo Retirada de Edital;
24.8. Anexo VII – Modelo Atestado (Declaração) Capacidade Técnica; 
24.9. Anexo VIII – Minuta da Ata de Registro de Preços
24.10. Anexo IX – Minuta do Contrato;

SEÇÃO XXV – DO FORO
25.1 As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro da cidade de Primavera do Leste/MT, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, salvo nos casos previstos no art. 102, inciso I, alínea “d” da Constituição Federal.


Santo Antônio do Leste, 08 de agosto de 2019.




  Elaine de Fatima Mors
Secretária Municipal de Saúde
Portaria nº. 0256/2017 de 03/07/2017














ANEXO I

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 021/2019 

TERMO DE REFERÊNCIA


1) DO OBJETO 


1.1. Este procedimento tem por objeto o registro de preços para futura e eventual aquisição de equipamentos e materiais hospitalares, destinados a atender as necessidades do Fundo Municipal de Saúde. 

2) JUSTIFICATIVA 

2.1. Considerando que os insumos e materiais hospitalares são de uso imprescindível para atendimento na Rede SUS do município de Santo Antônio do Leste, solicitamos que seja efetuada Licitação Pública para possível aquisição dos mesmos, para atender a demanda da Secretaria Municipal de Saúde.  

2.2. A urgência do procedimento licitatório se deve ao fato de que não há ata de registro de preços vigente dos itens solicitados e, em casos excepcionais, a maioria dos itens nunca foram licitados. Os equipamentos e materiais foram determinados por uma Comissão composta por uma equipe Multiprofissional, analisando-se dados, além da busca ativa de informações junto aos profissionais da rede.

3. DAS ESPECIFICAÇÕES 

	ITEM
	COD TCE
	DESCRIÇAO DO PRODUTO
	UNID
	QTDE
	V.UNITARIO
	V.TOTAL

	1
	143017-3
	CUBA RETANGULAR - EM ACO INOX, COM FORMATO RETANGULAR, SEM TAMPA, COM DIMENSAO DE 30X22X5
	UNID
	20
	R$ 110,00
	R$ 2.199,97

	2
	240453-2
	KIT INSTRUMENTAL - PARA CIRURGIA, CIRURGICO, 40 PINCA CUSHING RETA SEM DENTE DE 16CM## 40 PINCA CUSHING ANGULADA SEM DENTE DE 16CM## 50 AFASTADOR FARABEUF DE 14CM## 50 AFASTADOR FARABEUF PAR 13MM X 15CM## 20 AFASTADOR FINOSHIETO BABY## 50 AFASTADOR FINOSHIETO GRANDE## 50 AFASTADOR FINOSHIETO MEDIO, 06 APROXIMADORES DE COSTELA GROSSEIRA## 06 APROXIMADORES DE COSTELA DELICADA## 40 BANDEJA DE INOX 60CM X 40CM X 8CM (CXLXA) EM ACO INOX AISI 301## 500 CABOS DE BISTURI NR. 03## 500 NR. 04## 500 NR. 07 E 30 LONGO## 50 CUBA REDONDA EM AISI 301 COM CAP. DE 2.000ML## 50 DE 200ML## 50 DE 400ML## 30 CUBA RIN EM ACO INOX AISI 301 MEDIA##, 20 AFASTADOR BALFOUR 250MM DE ABERTURA## 20 DE 170MM## 20 AFASTADOR GOSSET 120MM## 20 DE 42MM## 03 ESQUADRO PLASTICO## 05 ESPECULO VARGINAL NR. 01## 05 NR. 02## 05 NR. 03## 05 HISTEROMETRO## 60 GANCHOS DE GILLIS## 30 GANCHO DE CUSHING ARTICULADO COM 02 GARRAS## 30 GANCHO DE CUSHING COM 02 GARRAS## 06 CURETAS FENESTRADA RECAMIER 12MM X 31CM## 06 CURETA SHOEDER 30CM NR. 03## 04 ANUSCOPIO GRANDE## 04 MEDIO E 04 PEQUENO## 600 PINCA ALLIS DE 16CM E 300 PINCAS ALLIS DE 18CM, 80 PINCA BABY COOK DE 14CM## 50 DE 18CM## 50 DE 20CM## 50 PINCA MIXTER DE 14CM## 30 DE 16CM## 300 PINCA HALTEAD MOSQUITO RETA E 500 CURVA## 300 PINCA CRILLE RETA DE 14CM## 300 DE 16CM## 300 DE 18CM## 300 DE 20CM## 500 CURVA DE 14CM## 500 DE 16CM## 500 DE 18CM## 500 DE 12CM##, 100 PINCA DANY DE 14CM## 30 PINCA DUVAL DE 14CM## 30 DE 16CM## 30 DE 20CM## 50 PINCA FOEREST CURVA DE 16CM## 50 DE 18CM## 40 DE 20CM## 40 FOEREST RETA DE 16CM## 40 DE 18CM## 30 DE 20CM## 300 PINCA DISSECAO COM DENTE 12CM## 300 DE 14CM## 300 DE 16CM## 300 DE 18CM## 300 DE 20CM##, 300 PINCA DISSECCAO SEM DENTE DE 12CM## 300 DE 14CM## 300 DE 16CM## 300 DE 18CM## 300 DE 20CM## 200 PINCA BACKHAUS DE 14CM## 200 DE 15CM## 40 PINCA COLLIN CORACAO DE 17CM## 40 DE 19CM## 20 PINCA CHERON DE 24CM## 100 ROCHESTER PEAN CURVA DE 16CM## 30 DE 18CM## 20 PINCA MIXTER DE 16CM## 05 PINCA POZZI DE 22CM## 05 PINCA WINTER PARA ABORTO RETA DE 28CM## 05 CURVA DE 28CM## 05 PINCA MUSEUX RETA DE 28CM## 05 CURVA DE 28CM## 05 PINCA HISTEROLABO## 20 PINCA CLAMP INTESTINAL RETA## ##, 20 CURVA## 05 PINCA CLAMP RETA COM 26 X 07CM## 05 PINCA CLAMP RETA COM 25,5 X 06CM## 05 PINCA SACABOCADO RETAL-BIOPSI RETAL 1-42CM## 05 PINCA SACABOCADO RETAL-BIOPSI RETAL 2-42CM## 05 PINCA SACABOCADO RETAL-BIOPSI RETAL 3-42CM## 05 PINCA CLAMP RETAL COM 25,5 X 05CM## 200 PORTA AGULHA DE HEGAR 12CM## 300 DE 14CM## 300 DE 16CM## 300 DE 18CM## 300 DE 20CM## 100 PORTA AGULHA DE HEGAR PONTA DE 30CM## 200 PORTA AGULHA DE HEGAR PONTA COM WIDIA DE 12CM## 200 DE 14CM##, 200 DE 16CM## 200 DE 18CM## 200 DE 20CM## 100 DE 30CM## 200 TESOURA DE IRIS CURVA DE 12CM## 200 RETA DE 12CM## 300 TESOURA DE MAYO CURVA 16CM## 300 DE 14CM## 300 DE 18CM## 300 RETA DE 14CM## 300 DE 16CM## 300 DE 18CM## 500 TESOURA METZEMBAUM RETA DE 14CM## 500 DE 16CM## 500 DE 18CM## 500 CURVA DE 14CM## 500 DE 16CM## 500 DE 18CM, TODOS OS INSTRUMENTAIS DEVERAO SER EM ACO INOXIDAVEL AISI 400, GARANTIA DE NO MINIMO 10 ANOS, REGISTRO NO MINISTERIO DA SAUDE, CERTIFICADO DE BOAS PRATICAS DE FABRICACAO DA ANVISA, CERTIFICADO DE COMPROVACAO DA LIGA DO ACO INOXIDAVEL
	UNID
	20
	R$ 237,99
	R$ 4.759,80

	3
	175162-0
	CUBA - PARA ACONDICIONAMENTO, CUBA DE INOX, RETANGULAR, 42X30 CM, 4 CM
	UNID
	20
	R$ 112,94
	R$ 2.258,70

	4
	271541-4
	PINCA DE DISSECCAO - EM ACO INOX,PARA DISSECCAO,ANATOMICA 12 CM
	UNID
	30
	R$ 11,26
	R$ 337,73

	5
	138042-7
	PINCA ANATOMICA - EM ACO INOX,RETA,TIPO FINA, COM COMPRIMENTO DE 12 CM
	UNID
	30
	R$ 15,44
	R$ 463,17

	6
	375377-8
	PORTA-AGULHA MAYO-HEGAR - EM ACO INOX,COM 14,00CM
	UNID
	20
	R$ 37,27
	R$ 745,48

	7
	174709-6
	MESA DE MAYO - EM ACO INOXIDAVEL, BASE TIPO GARFO EM ACO INOXIDAVEL, SOBRE RODIZIOS, MEDINDO ( 48 X 33 )CM.
	UNID
	10
	R$ 331,53
	R$ 3.315,31

	8
	297344-8
	CANULA DE GUEDEL - KIT CANULA DE GUEDEL NOS TAMANHOS 00, 0, 1, 2, 3 E 4,DE MATERIAL ATOXICO COM PVC SILICONIZADO,COM ORIFICIO CENTRAL E BORDA DE SEGURANCA,RESISTENTE A DESINFECCAO,EMBALAGEM APROPRIADA E INDIVIDUAL,APRESENTACAO CONFORME DECRETO LEI 79097/77
	UNID
	4
	R$ 13,27
	R$ 53,10

	9
	0004849
	CARRINHO DE EMERGENCIA - ESTRUTURA DE CHAPA DE ACO REFORCADA, COM TRATAMENTO ANTI-CORROSIVO E ACABAMENTO DE ALTA RESISTENCIA COM PINTURA ELETROSTATICA A PO, TAMPO/MESA PARA MANIPULACAO EM POLIESTIRENO COM DUAS DIVISÕES, COM 04 GAVETAS SENDO DUAS TIPO GAVETÕES, TODAS COM DISPOSICAO CONTRA ABERTURA ACIDENTAL. GAVETA PARA MEDICAMENTO COM DIVISORIA EM POLIESTIRENO BRANCO COM 24 COMPARTIMENTOS. PRATELEIRA (SUPORTE): GIRATORIO PARA CARDIOVERSOR, DESFIBRILADOR OU MONITOR. SUPORTE PARA CILINDRO DE OXIGENIO NO SENTIDO HORIZONTAL COM TRAVA DE SEGURANCA. QUATRO RODIZIOS DE 4" DE DIAMETRO SENDO DOIS COM FREIO. CONJUNTO DE TOMADAS TIPO DE LINHA COM QUATRO SAIDAS PARA LIGACAO DE APARELHOS. PARACHOQUE DE BORRACHA ENVOLVENDO TODO CARRO COM ALMA DE METAL RESISTENTE. CONTENDO LIXEIRA COM TAMPA, REGUA COM TRES SAIDAS E UMA ENTRADA OXIGENIO, CONJUNTO DE ACESSORIOS PARA REGUA CONTENDO DOIS FLUXOMETROS, UMIDIFICADOR E ASPIRADOR DE SECRECAO, TRAVA.
	UNID
	4
	R$ 2.626,00
	R$ 10.504,00

	10
	423887-7
	CARDIOVERSOR - CARDIOVERSOR, PORTATIL, CORPO UNICO PARA AMBULANCIA,BIFASICO,MONITOR DE TELA LCD,MARCAPASSO EXTERNO,O SISTEMA DE BATERIA DO EQUPAMENTO DEVE TER A CAPACIDADE DE EFETUAR NO MINIMO 80 DESCARGAS, NA CARGA MAXIMA E NO MINIMO 60 MINUTOS NO MONITOR, SEM PRECISAR DE RECARGA DURANTE ESSE PERIODO,CARGA AJUSTAVEL QUE ABRANJA NO MINIMO A FAIXA DE 5 A 200J,ACOMPANHAR ACESSORIOS CONFORME SOLICITADO EM EDITAL,A EMPRESA VENCEDORA DEVERA SE RESPONSABILIZAR PELO TREINAMENTO DOS PROFISSIONAIS QUE OPERARAO O EQUIPAMENTO. A EMPRESA DEVERA OFERECER GARANTIA DE NO MINIMO 12 DOZE MESES. POSSUIR ASSISTENCIA TECNICA AUTORIZADA NO ESTADO DE MATO GROSSO,FONTE INTERNA PARA ALIMENTACAO EM REDE ALTERNADA COM COMUTACAO AUTOMATICA PARA TENSOES DE 110/220 VOLTS 60 HZ BATERIA INTERNA RECARREGAVEL
	UNID
	3
	R$ 9.249,44
	R$ 27.748,33

	11
	338987-1
	DESFIBRILADOR - DO TIPO EXTERNO AUTOMATICO PORTATIL, EM CORPO UNICO, ADEQUADO PARA O USO EM AMBULANCIAS. APARELHO ELETRONICO PARA MONITORIZACAO CARDIACA E REALIZACAO DE DESFIBRILACAO, CARDIOVERSAO SINCRONIZADA E MARCA-PASSO EXTERNO NAO - INVASIVO DE PACIENTES ADULTOS E PEDIATRICOS,BIFASICO, COM CARGA AJUSTAVEL QUE ABRANJA NO MINIMO A FAIXA DE 5 A 200J, COM INDICACAO VISUAL DA CARGA SELECIONADA,TEMPO TOTAL DE CARREGAMENTO, NA CARGA MAXIMA, ATE 10 SEG, ANULA CARGA MANUALMENTE, DESCARGA AUTOMATICA DENTRO DE 2 (DOIS) MINUTOS SE NAO FOR DESCARREGADO PELO OPERADOR, A DESCARGA DO DESFIBRILADOR DEVE REQUERER A ATIVACAO SIMULTANEA DE DOIS CONTROLES (UM EM CADA PA) PARA MINIMIZAR O RISCO DE CHOQUE ACIDENTAL, INDICACAO CLARA DAS FASES: CARREGANDO, PRONTO, DESCARREGANDO, DESARMANDO, FUNCIONAMENTO TANTO A BATERIA RECARREGAVEL QUANTO A ENERGIA ELETRICA 110/220V AC - 60HZ - AUTOMATICO,,SOFTWARE COM LICENCA LIVRE DE INSTALACAO EM MICROCOMPUTADORES, QUE POSSIBILITE A TRANSFERENCIA, ARMAZENAMENTO, VISUALIZACAO E IMPRESSAO DOS EVENTOS REGISTRADOS DURANTE OS ATENDIMENTOS## DEVERA PERMITIR ATUALIZACAO DO EQUIPAMENTO A CADA ALTERACAO DE PROTOCOLO DA AMERICAN HEART ASSOCIATION,PAS DE DESFIBRILACAO EXTERNA ADULTA COM PEDIATRICA EMBUTIDA E COMANDOS PARA SELECAO DO NIVEL DE ENERGIA, CARGA E DISPARO,MONITOR DE ECG PARA ACOMPANHAMENTO VISUAL DOS SINAIS CARDIACOS, DISPLAY DIGITAL EM CRISTAL LIQUIDO OU TECNOLOGIA SIMILAR QUE PROPORCIONE ALTO CONTRASTE E PERMITA PERFEITA VISUALIZACAO ESTANDO O USUARIO EM DIFERENTES ANGULOS E DISTANCIAS, VELOCIDADE DO TRACADO DA CURVA QUE INCLUA A VELOCIDADE ENTRE 25MM/SEG E 50MM/SEG, CIRCUITO DE AMPLIFICACAO DO MONITOR PROTEGIDO CONTRA DANOS CAUSADOS PELA DESCARGA DO DESFIBRILADOR, APRESENTACAO NUMERICA DA FREQ. CARDIACA, EM DISPLAY ESPECIFICO OU NA TELA.,ECG COM AQUISICAO DOS SINAIS ATRAVES DE PAS DE DESFIBRILACAO, PAS ADESIVAS DO MARCA PASSO EXTERNO NAO INVASIVO E SENSORES TRADICIONAIS DO ECG, VELOCIDADE DE IMPRESSAO DO SINAL DE ECG INCLUINDO 25MM/SEG, PERMITIR AQUISICAO DE DERIVACOES SIMULTANEAS: I,II,III,AVR,AVL,AVF,V1,V2,V3,V4,V5.V6, ALARMES DE MAXIMO E MINIMO,CERTIFICADO DO INMETRO DOS SEGUINTES TESTES: NBR IEC 60601-1:1994, NBR IEC 60601-1:1997, IEC 60601-1-2:2001, IEC 60601-2-4:2005. DEVERA POSSUIR REGISTRO NA ANVISA,MARCAPASSO EXTERNO TRANSTORAXICO NAO INVASIVO, MODOS POSSIVEIS DE OPERACAO: DEMANDA E ASSINCRONO, FREQUENCIA QUE ABRANJA A FAIXA DE 40 A 170BPM, CORRENTE DE ESTIMULO VARIANDO DE 0 ATE 140MA PELO MENOS,MENU INTERNO PARA CONFIGURACAO DO EQUIPAMENTO, IMPRESSORA TERMICA PARA IMPRESSAO,FONTE DE ALIMENTACAO INTERNA 110/220VCA COM COMUTACAO AUTOMATICA, POSSIBILITAR A REALIZACAO DE CARDIOVERSAO SINCRONIZADA, COM BOTAO DE SINCRONISMO, INDICACAO NA TELA DE ENERGIA ENTREGUE E MODO DE TERAPIA (MONITOR, DESFIBRILADOR OU MARCA-PASSO), PESO MAXIMO DE 8,5KG, MEMORIA PARA ARQUIVAMENTO DOS ULTIMOS EVENTOS COM DATA E HORA,DEVERA UTILIZAR BATERIA RECARREGAVEL DE LONGA DURACAO CAPAZ DE EFETUAR, NO MINIMO, 30 DESCARGAS NA CARGA MAXIMA E NO MINIMO 60 MINUTOS NO MONITOR, SEM PRECISAR DE RECARGA NESSE PERIODO,01 CABO ECG PROTEGIDO CONTRA INTERFERENCIAS COM 03 OU 05 VIAS, 01 CABO DE ECG PROTEGIDO CONTRA INTERFERENCIAS COM 10 VIAS, 08 PARES DE ELETRODOS MULTIFUNCAO ADULTO, 02 PARES DE ELETRODOS MULTIFUNCAO PEDIATRICO, 05 ROLOS DE PAPEL TERMICO, 01 PAR DE PAS EXTERNAS ADULTO/INFANTIL INTEGRADAS, 01 CABO PARA MARCO PASSO, 01 CABO DE ALIMENTACAO AC,APRESENTAR MONITORACAO DE OXIMETRIA, ACOMPANHANDO 01 CABO PARA SENSOR DE OXIMETRIA E SENSORES DE OXIMETRIA REUSAVEL ADULTO E PEDIATRICO,MANUAIS, GARANTIA, ASSISTENCIA TECNICA.
	UNID
	2
	R$ 5.715,60
	R$ 11.431,20

	12
	427387-7
	DESFIBRILADOR - DESFIBRILADOR EXTERNO AUTOMATICO, COM ONDA BIFASICA EXPONENCIAL TRUNCADA OU BIFASCA EXPONENCIAL RETILINEA, COM AJUSTE AUTOMATICO QUE IDENTIFIQUE E INTERPRETE AUTOMATICAMENTE O ECG DO PACIENTE, ALEM DE DESFIBRILAR O PACIENTE QUANDO PRESSIONADO O BOTAO DE CHOQUE APOS RECOMENDACAO DO EQUIPAMENTO,COM TEMPO DE CARGA MENOR QUE 10 SEGUNDOS,COM CARGA MAXIMA DE 200 JOULES PARA ADULTOS E 50 JOULES PARA PACIENTES PEDIATRICOS,JOGO DE PAS E ELETRODOS ADULTO E PEDIATRICO,DEVE EMITIR MENSAGEM E COMANDO DE VOZ, EM PORTUGUES, AUXILIANDO O SOCORRISTA, INCLUSIVE NA APLICACAO DAS MANOBRAS DE RESSUSCITACAO CARDIO PULMONAR,RESISTENCIA A QUEDA DE ALTURA MINIMA DE 1,50 M E INDICE DE PROTECAO CONTRA SOLIDOS E LIQUIDOS IGUAL OU SUPERIOR A IP55,DEVE PERMITIR REGISTRO EM MEMORIA INTERNA OU DISPOSITIVO DE ARMAZENAMENTO EXTERNO (CARTAO OU SIMILAR) DO REGISTRO DE ECG CONTINUO DE, NO MINIMO, OS ULTIMOS 15 MINUTOS, EVENTOS CRITICOS, ACOES DO APARELHO E PROCEDIMENTOS REALIZADOS. DE POSSIBILITAR TRANSMISSAO DE DADOS ARMAZENADOS NO EQUIPAMENTO ATRAVES DE TECNOLOGIA SEM FIO, POR MEIO DE PORTA INFRAVERMELHO (WI-FI OU BLUETOOTH) PARA COMPUTADOR COM SISTEMA OPERACIONAL ¨WINDOWS 7 OU SUPERIOR¨ OU ATRAVES DE ARMAZENAMENTO EM CARTAO OU SIMILAR,ALIMENTACAO: BATERIA RECARREGAVEL OU DESCARTAVEL (GARANTIA MINIMA DE 04 ANOS),ACESSORIOS: COM BOLSA PARA TRANSPORTE PROPRIA## COM 02 PARES DE ELETRODOS AUTOADESIVOS DESCARTAVEIS EM QUANTIDADE MINIMA SUFICIENTE PARA 02 ATENDIMENTOS ADULTO E PEDIATRICO E TODOS OS DEMAIS ACESSORIOS NECESSARIOS PARA O PERFEITO FUNCIONAMENTO DO EQUIPAMENTO,,DIMENSOES APROXIMADAS: 6,0 X 18,0 X 22,0 CM,GARANTIA MINIMA DE 12 MESES ASSISTENCIA TECNICA AUTORIZADA NO ESTADO DE MATO GROSSO## DEVE SER ENTREGUE COM MANUAL DE FUNCIONAMENTO E MANUTENCAO EM PORTUGUES## REGISTRO DO MINISTERIO DA SAUDE
	UNID
	20
	R$ 8.018,38
	R$ 160.367,50

	13
	348233-2
	REGUA ANTROPOMETRICA - EM ALUMINIO, COM EXTREMIDADE EM MADEIRA,TAMANHO DE 100CM,ESCALA EM CENTIMETROS E POLEGADAS, RESOLUCAO EM MILIMETROS,FITA DE MEDIDAS ANTROPOMETRICAS, COM TRAVA, INELASTICA
	UNID
	2
	R$ 96,94
	R$ 193,89

	14
	404909-8
	TERMOMETRO - DIGITAL INFRAVERMELHO, MEDE A TEMPERATURA CORPORAL AO SENTIR A RADIACAO DE CALOR PELA TESTA,ESTRUTURA EM PLASTICO RIGIDO,FAIXA DE FUNCIONAMENTO CORPO HUMANO 35.5°C , 42,9°C OBJETO 0°C 118°C COM MEMORIA AMOSTRAGEM AUTOMATICA DA ULTIMA MEDICAO DISPLAY EM LCD COM RETROILUMINACAO, COM ESCALA DE LEITURA EM CELSIUS, DESLIGAMENTO AUTOMATICO APOS 40 SEGUDOS EM DESCANSO, DIMESSOES 93MMX153MMX41MM COM PESO LIQUIDO 125G,EMBALAGEM INDIVIDUAL,APRESENTANDO ROTULO DE ACORDO COM A LEGISLACAO VIGENTE
	UNID
	20
	R$ 66,05
	R$ 1.320,94

	15
	227298-9
	SUPORTE DE SORO - COLUNA EM FERRO FUNDIDO TOTALMENTE ESMALTADO, EM FERRO, DIMENSOES: ALTURA 2 M, COM 5 GANCHOS SOLDADOS VERTICALMENTE
	UNID
	20
	R$ 161,08
	R$ 3.221,56

	16
	163365-1
	LIXEIRA - DE LIXEIRA PAPELEIRA, POLIPROPILENO RIGIDO, RETANGULAR 44X79,5CM, C/ TAMPA, CAPACIDADE 50L C/PEDESTAL, VERMELHA
	UNID
	10
	R$ 58,95
	R$ 589,45

	17
	163366-0
	LIXEIRA - DE LIXEIRA PAPELEIRA, POLIPROPILENO RIGIDO, RETANGULAR 44X79,5CM, C/ TAMPA, CAPACIDADE 50L, C/ PEDESTAL, VERDE
	UNID
	10
	R$ 88,59
	R$ 885,85

	18
	402776-0
	CARRO COLETOR DE LIXO - POLIETILENO DE ALTA DENSIDADE COM PROTECAO ULTRA VIOLETA,CAPACIDADE 240 LITROS PESO 13 KG,MEDIDAS 1060X575X730MM (AXLXP. COM PEDAL PARA ACIONAMENTO DA TAMPA PRODUZIDO EM ACO CARBONO ANTIFERRUGEM EVITANDO CONTATO COM O LIXO COM 02 DUAS RODAS DE BORRACHA MACICA, TRAVAMENTO E ALCA PARA DESLOCAMENTO,GARANTIA DE 01 ANO BACIA - ACO INOX, 32CM, REDONDA, AREA DE ENFERMAGEM, ACONDICIONADA DE FORMA ADEQUADA
	UNID
	2
	R$ 652,34
	R$ 1.304,68

	19
	89710-8
	BACIA - ACO INOX, 32CM, REDONDA, AREA DE ENFERMAGEM, ACONDICIONADA DE FORMA ADEQUADA
	UNID
	10
	R$ 84,47
	R$ 844,66

	20
	304947-7
	BALDE - EM ACO INOX,COM CAPACIDADE DE 5 LITROS,COM ALCA, BICO E GRADUACAO
	UNID
	5
	R$ 104,04
	R$ 520,18

	21
	242085-6
	CUBA REDONDA - EM ACO INOX, COM DIMENSAO DE PARA ASSEPSIA 140ML
	UNID
	20
	R$ 12,31
	R$ 246,23

	22
	439728-2
	CABO - CABO DE BISTURI N° 3, EM ACO INOXIDAVEL
	UNID
	10
	R$ 9,36
	R$ 93,62

	23
	175205-7
	CABO DE BISTURI - EM ACO INOX N- 4.
	UNID
	10
	R$ 10,57
	R$ 105,72

	24
	282578-3
	COLCHAO - COLCHAO INFANTIL PARA BERCO HOSPITALAR,EM ESPUMA ORTOPEDICO,DENSIDADE DE NO MÍNIMO 33##,REVESTIDO EM COURVIM DE COR AZUL##,MEDIDAS APROXIMADAS DO BERÇO COMPRIMENTO: 95 CM E LARGURA 42 CM
	UNID
	2
	R$ 167,90
	R$ 335,80

	25
	396689-5
	TESOURA CIRURGICA SPENCER - EM ACO INOX AISI 400,COM FORMA CURVA, COM UMA PONTA FINA E A OUTRA MEIA LUA, PARA RETIRADA DE PONTOS.,COM O COMPRIMENTO DE( 12,00)CM
	UNID
	10
	R$ 22,95
	R$ 229,47

	26
	195508-0
	TESOURA CIRURGICA ROMBA-FINA - EM ACO INOX AISI 400, COM FORMA RETA, COM COMPRIMENTO DE 14CM
	UNID
	10
	R$ 25,98
	R$ 259,81

	27
	160037-0
	PINCA ANATOMICA - EM ACO INOX, COM SEM DENTE DE RATO, COM COMPRIMENTO DE 14 CM
	UNID
	20
	R$ 18,24
	R$ 364,72

	28
	23364-1
	PINCA ANATOMICA - EM ACO INOX AISI 400, COM SERRILHA, COM COMPRIMENTO DE 14 CM
	UNID
	20
	R$ 13,61
	R$ 272,20

	29
	237762-4
	NEGATOSCOPIO - NEGATOSCÓPIO 01 CORPO DE MESA -, PARA FIXAÇÃO NA PAREDE COM BUCHAS DE NYLON E PARAFUSOS##, ESTRUTURA EM CHAPA DE AÇO COM TRATAMENTO ANTI-FERRUGEM, PINTADO, NA COR BRANCA##, COM SUPERFICIE TRANSLUCIDA PARTE FRONTAL EM ACRÍLICO TRANSLÚCIDO BRANCO LEITOSO##, ILUMINADA ATRAVES DE ILUMINAÇÃO COM 01 LÂMPADA, COM POTÊNCIA DE 32 WATTS ACIONAMENTO ATRAVÉS DE INTERRUPTOR##, FIXACAO DOS FILMES ATRAVES DE PRENDEDOR##, DIMENSOES: DIMENSÕES APROXIMADAS: 700X100X500 MM##, ALIMENTACAO: ALIMENTAÇAO ELETRICA## 220 VOLTS## GARANTIA MÍNIMA DE 01 ANO PARA PEÇAS E SERVIÇOS## ASSISTÊNCIA TÉCNICA EM MATO GROSSO
	UNID
	2
	R$ 450,10
	R$ 900,19

	30
	150598-0
	POLTRONA HOSPITALAR - PARA RECLINAVEL PARA REPOUSO DE PACIENTES, COM ENCOSTOESTOFADO, ESTRUTURA EM EM MADEIRA, COM 04 POSICOES, INCLUSIVE A DE TRENDELEMBURG, COMTRAVA LATERAL E PENEIRA FIXA, REVESTIMENTO REVESTIDA EM COURVIN, COM BRACOS E ASSENTO ESTOFADOS RECOBERTOS, ACOMPANHANDO ATOMANO PARA DESCANCO DOS PES
	UNID
	10
	R$ 1.100,17
	R$ 11.001,67

	31
	74799-8
	BERCO HOSPITALAR - COM MOVIMENTOS FAWLER E TRENDELEMBURG, NAS DIMENSOES TOTAIS DE (C X L X A) DE 1,30 X 0,65 X 1,30 M, COM 4 RODAS DE 03 POLEGADAS, ESTRUTURA ACO PINTADO, APOS TRATAMENTO ANTIFERRUGINOSO, ESTRADO RIGIDO, ARTICULADO, CABECEIRA TUBULAR, COM DISTANCIA ENTRE OS TUBOS DE 8CM NO MAXIMO, PESEIRA IDEM, COM PARA-CHOQUES DE BORRACHA, COM GRADES LATERAIS EM TUBOS DE ACO QUADRADO DE 1/2¨, DISTANCIA MAXIMA ENTRE OS TUBOS DE 8 CM, COM COLCHAO DE POLIURETANO DENSIDADE 23, ESPESSURA 10 CM, REVESTIDO EM COURVIN, CONFORME EDITAL.
	UNID
	2
	R$ 1.677,83
	R$ 3.355,67

	32
	0001523
	BRACADEIRA - BRACADEIRA PARA INJECAO COM BASE EM TRIPE DE FERRO FUNDIDO, PARTE INFERIOR EM TUBO DE ACO E ALTURA REGULAVEL, HASTE CROMADA E APOIO DE BRACO MOVEL EM ACO INOX, TRATAMENTO ANTIFERRUGINOSO, ACABAMENTO EM PINTURA ELETROSTATICA A PA, COM RESINA EPOXI-POLIESTER E POLIMERIZADO EM ESTUFA, EXCELENTE RESISTENCIA QUIMICA E MECANICA, PES COM PONTEIRA DE BORRACHA, OPCIONAIS: - REGULAGEM POR MANDRIL; - TOTALMENTE EM ACO INOX; - BASE TUBULAR;
	UNID
	5
	R$ 162,40
	R$ 811,99

	33
	228930-0
	SUPORTE PARA SACO HAMPER - - ESTRUTURA EM TUBOS DE AÇO INOXIDÁVEL AISI 304 REDONDOS, COM 1¨ DE DIÂMETRO E 1,2MM DE ESPESSURA. SOLDA TIG OU SIMILAR, SEM REBARBAS##, EM ACO INOXIDAVEL, COM SUPORTE EM INOX AISI 304, COM SACO FORMATO CIRCULAR, PÉS COM RODÍZIOS, DIMENSOES: DIMENSOES## DIÂMETRO DE 50 CM E ALTURA DE 90 CM## ACESSÓRIO: 02 SACOS DE LONA RESISTENTE NA COR MARFIM, COM TAMANHO COMPATÍVEL COM O SUPORTE## CERTIFICADO DE CONFORMIDADE DO ACO INOXIDAVEL EMITIDA POR UM ORGAO COMPETENTE.
	UNID
	4
	R$ 438,33
	R$ 1.753,33

	34
	64837-0
	SACO PARA HAMPER - TECIDO DE LONA DE ALGODAO CRU RESISTENTE, MEDINDO (1,50 X 1,00)M, ARREDONDADO, NA COR BRANCA, COM CORDAO DE NYLON GROSSO
	UNID
	5
	R$ 47,99
	R$ 239,94

	35
	178476-5
	MESA AUXILIAR - PARA CONSULTORIO, CONFECCIONADA EM ACO COM PINTURA ELETROSTATICA, BASE MONTADA EM 4 RODIZIOS, DIMENSOES APROXIMADAS (1,45 X 0,40 X 0,35)M
	UNID
	4
	R$ 328,20
	R$ 1.312,80

	36
	00010589
	MONITOR DE PARAMETROS FISIOLOGICOS - MONITOR MULTIPARAMETROS PA/FC/FR/ SPO2 (TRANSPORTE), MONITOR MULTIPARAMETRICO DE SINAIS VITAIS, TRANSPORTAVEL PORTATIL, MICROPROCESSADO, SELECIONAVEL PELO OPERADOR PARA USO EM PACIENTES ADULTOS, PEDIATRICOS OU NEONATOS. PARA UTILIZACAO EM SALAS DE CIRURGIAS, UNIDADES DE TERAPIA INTENSIVA E SEMI-INTENSIVA PARA O DIAGNOSTICO DE PACIENTES ADULTOS, PEDIATRICOS E NEONATAIS, DISPLAY TFT COLORIDO DE NO MINIMO 12” (TOUCH SCREEN); COM RESOLUCAO MINIMA DE 1024 X 768, COMPATIBILIDADE A REDE ALTERNADA DE 100-250 VAC– 50/60HZ; BATERIA DE LITIO COM AUTONOMIA MINIMA PARA 4 (QUATRO) HORAS DE USO, DE FORMA A PERMITIR O TRANSPORTE SEM PERDER A MONITORIZACAO COM CARREGADOR INTERNO AO EQUIPAMENTO, SOFTWARE DE OXICARDIORESPIROGRAMA PERMITINDO A CORRELACAO SIMULTANEA ENTRE A FREQUENCIA CARDIACA, MARCAPASSO; POSSIBILIDADE DE MONITORIZACAO DE 3 OU 7 DERIVACOES; CONTROLE DE VELOCIDADE PARA O TRACADO DE: 12.5MM/S, 25 MM/S E 50 MM/S; ALARME INTERVALO PEDIATRICO 15 ~ 350 (BPM) ADULTO 15 ~ 300.
	UNID
	2
	R$ 14.491,88
	R$ 28.983,76

	37
	256543-9
	ASPIRADOR DE SECRECAO MANUAL PORTATIL - ASPIRADOR DE MECONIO EM PLASTICO RESISTENTE, QUE POSSIBILITE SER SUBMETIDO A PROCESSOS DE ESTERILIZACAO,PARA SER UTILIZADO COMO ACESSORIO EM OUTRO EQUIPAMENTO PARA REALIZACAO DA ASPIRACAO,USO NAO ELETRICO, REUTILIZAVEL,NEONATAL,RECIPIENTE DE FRASCO DE COLETA,DE ACORDO COM AS NORMAS VIGENTES,DE ACORDO COM AS NORMAS VIGENTES
	UNID
	2
	R$ 2.212,38
	R$ 4.424,75

	38
	197437-8
	SELADORA - PARA USO HOSPITALAR, DE MESA PARA SELAGEM DE PAPEL GRAU CIRURGICO, CHAPA DE ACO, CONFORME SOLICITADO, CONTROLES ELETRONICO DE TEMPERATURA, CONTROLE ELETRONICO DE TEMPO, DIMENSOES: 400MM X 350MM X 180MM, ALIMENTACAO: 220 V, 60 HZ, INCLUI: MANUAIS,GARANTIA,ASSISTENCIA TECNICA, DEMAIS INFORMACOES COMPLEMENTARES VIDE EDITAL
	UNID
	5
	R$ 910,80
	R$ 4.553,99

	39
	224462-4
	DETECTOR DE BATIMENTOS CARDIACOS FETAIS - COM INDICADOR(ES) SONORO, DIGITAL DE FREQUENCIA CARDIACA,PORTATIL,PARA AUSCULTA DE BAT.CARDIO-FETAL, P/ULTRA-SOM, COM CONTROLE(S) DE VOLUME E TONALIDADE,COM OPCAO PARA FONE DE OOVIDO OU AUTOFALANTE, ACOMPANHA: TRANSDUTOR FONE DE OUVIDO, 02 FRASCOS COM GEL PARA CONTATO, ALIMENTACAO: 110/220 -60 HZ, DIMENSOES: 80 X 165 X 42 MM PESO 490 G 
	UNID
	6
	R$ 505,55
	R$ 3.033,28

	40
	290440-3
	IMOBILIZADOR DE CABECA - IMOBILIZADOR DE CABEÇA TIPO COCHIM, CONFECCIONADO EM BORRACHA SINTETICA ENDURECIDA. POSSUI 2 CINTOS IMOBILIZADORES REGULAVEIS PARA TESTA E QUEIXO.,INDICADO PARA IMOBILIZACAO DE CABECA DEVERA SER USADO COM O CO-AR CERVICAL DE RESGATE.,PRESO EM VELCRO AO TECIDO QUE VESTE A PRANCHA DE RESGATE EM QUALQUER LARGURA.
	UNID
	20
	R$ 128,17
	R$ 2.563,35

	41
	114519-3
	COLAR CERVICAL TIPO RESGATE - EM PLASTICO POLIETILENO FLEXIVEL,C/SUPORTE MENTONIANO E SISTEMA DE AJUSTE DE CIRCUNFERENCIA, NA COR BRANCA, PERFURADO PARA VENTILACAO, TAMANHO P / M / G (ADULTO), COM ORIFICIO FRONTAL P/ANALISE DO PULSO CAROTIDEO E PROCEDIMENTO DE TRAQUEOSTOMIA, COM FECHO E VELCRO PARA MELHOR AJUSTE ANATOMICO, PARA SUPORTE PARA COLUNA CERVICAL DURANTE A REMOCAO DE ACIDENTADOS
	UNID
	20
	R$ 28,96
	R$ 579,24

	42
	256543-9
	ASPIRADOR DE SECRECAO MANUAL PORTATIL - ASPIRADOR DE MECONIO EM PLASTICO RESISTENTE, QUE POSSIBILITE SER SUBMETIDO A PROCESSOS DE ESTERILIZACAO,PARA SER UTILIZADO COMO ACESSORIO EM OUTRO EQUIPAMENTO PARA REALIZACAO DA ASPIRACAO,USO NAO ELETRICO, REUTILIZAVEL,NEONATAL,RECIPIENTE DE FRASCO DE COLETA,DE ACORDO COM AS NORMAS VIGENTES,DE ACORDO COM AS NORMAS VIGENTES
	UNID
	2
	R$ 2.212,38
	R$ 4.424,75

	43
	44306-9
	MESA DE REFEICAO NO LEITO - EM FERRO ESMALTADO, COM REVESTIMENTO DE FORMICA, DIMENSOES: 0,80MX0,35M, ALTURA REGULAVEL POR MANIVELA, SOBRE 4 RODIZIOS
	UNID
	20
	R$ 516,40
	R$ 10.328,00

	44
	233181-0
	INALADOR ULTRA SONICO - DE POLIPROPILENO, COM MASCARA DE BORRACHA E COPO PLASTICO P/ MEDICAMENTO COM TRAQUEIA, COM MEDIDAS APROXIMADAS:12CM X 7,5CM X 5,5CM, COM POTÊNCIA DE MAIS OU MENOS 13W, COM ALIMENTAÇÃO ELÉTRICA DE 220 V / 60HZ, COM TAXA DE NEBULIZAÇÃO DE 1,0ML/MIN MAIS OU MENOS 0,2, COM PESANDO MENOS DE 1KG, POR CAVITACAO POR ULTRA SOM - DEMAIS ACESSÓRIOS NECESSÁRIOS AO COMPLETO FUNCIONAMENTO DO EQUIPAMENTO##MANUAIS DE OPERAÇÃO E MANUTENÇÃO##GARANTIA MÍNIMA DE 01 (UM) PARA PEÇAS E SERVIÇOS##ASSISTÊNCIA TÉCNICA AUTORIZADA NO ESTADO DE MATO GROSSO## REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE##
	UNID
	10
	R$ 970,00
	R$ 9.700,00

	45
	256224-3
	NEBULIZADOR - EM PVC,PORTATIL, INALADOR A AR COMPRIMIDO,COM POTÊNCIA DE 1/40 HP,COM TODOS OS ACESSÓRIOS NECESSÁRIOS PARA O COMPLETO FUNCIONAMENTO DO APARELHO,SISTEMA PISTÃO,BIVOLT DE 127/220 (VCA), FREQUÊNCIA DE 60HZ, CONSUMO DE 80W,DE FÁCIL MANUSEIO, BAIXÍSSIMO CONSUMO DE ENERGIA, NOVO DESIGN, COMPACTO E PRÁTICO, GARANTIA DE 02 (DOIS) CERTIFICADO PELA ANVISA
	UNID
	10
	R$ 432,75
	R$ 4.327,53

	46
	321601-2
	NEBULIZADOR - MONTADO SOBRE RODIZIOS C/ ALCA DE TRANSPORTE## COM INTERRUPTOR LIGA/DESLIGA## LÂMPADA PILOTO INDICANDO QUE O EQUIPAMENTO ESTÁ LIGADO,COM 02 SAIDAS, POSSIBILITANDO DUAS INALAÇÕES SIMULTÂNEAS, COM VÁLVULA DE SEGURANÇA NO RESERVATORIO,MOTOR COM POTÊNCIA MINIMA DE 1/8HP, ISENTO DE OLEO, COM SISTEMA AUTOLUBRIFICANTE,ACOMPANHA: 02 KITS COMPLETOS PARA NEBULIZACAO ADULTA, 02 PARA NEBULIZACAO INFANTIL, CABOS ELÉTRICOS DE NO MÍNIMO 02 (DOIS) METROS COM SAÍDA PARA LIGAR AO FIO TERRA DA REDE## TODOS OS ACESSÓRIOS NECESSÁRIOS PARA O COMPLETO FUNCIONAMENTO DO APARELHO,VAZAO MINIMA DE AR DE 30 LITROS/MINUTOS POR SAÍDA DE NEBULIZADOR,ALIMETAÇÃO ELÉTRICA DE 220V / 60HZ## COM FUNCIONAMENTO AUTOMÁTICO, COM OPÇÃO DE CONTROLE DE FLUXO MANUAL## BICO DE NEBULIZADOR COM CIRCUITOS INDEPENDENTES##,MANUAIS DE OPERAÇÃO E MANUTENÇÃO## GARANTIA MÍNIMA DE 01 (UM) ANO PARA PEÇAS E SERVIÇOS## TREINAMENTO OPERACIONAL E INSTALAÇÃO DO EQUIPAMETO## ASSISTÊNCIA TÉCNICA EM MATO GROSSO## REGISTRO DO MINISTÉRIO DA SAÚDE
	UNID
	20
	R$ 662,14
	R$ 13.242,86

	47
	193029-0
	FORMOL LIQUIDO - FORMOL LIQUIDO A 10%, EMBALADO EM TUBO DE VIDRO AMBAR OU, PLASTICO FOTOSSENSIVEL.
	UNID
	10
	R$ 23,38
	R$ 233,81

	48
	185975-7
	AUTOCLAVE HORIZONTAL - ALIMENTACAO PRINCIPAL: VAPOR, DE MESA, 40 LTS.TOTALMENTE MICROPROCESSADO, CICLO AUTOMATICO, DIMENSOES INTERNAS C/ APROXIMADAMENTE ( A X L X P) CONFORME EDITAL, DIMENSOES EXTERNAS C/ APROXIMADAMENTE (A X L X P) CONFORME EDITAL, REMOCAO DO AR AUTOMATICA, CAMARA EM ACO INOX AISI 316, PORTA SIMPLES EM ACO INOXIDAVEL, COM VALVULA DE SEGURANCA C/IMPEDIMENTO DE ABERTURA POR PRESSAO, COM TIMER, TERMOMETRO,, ALIMENTACAO: 220V - 60 HZ, INCLUI: MANUAIS,GARANTIA,TREINAMENTO,INSTALACAO,ASSIST.TECNICA DEMAIS INFORMACOES COMPL. VIDE EDITAL.
	UNID
	3
	R$ 3.260,00
	R$ 9.780,00

	49
	378862-8
	AUTOCLAVE VERTICAL - ALIMENTACAO PRINCIPAL ELETRICA, CAPACIDADE 30 LITROS,CICLO A VAPOR,DIMENSOES INTERNAS (D X A) 30 X 45CM,DIMENSOES EXTERNAS (L X PX A ) 40 X 40 X 115CM,GABINETE EM CHAPA DE ACO CARBONO COM TRATAMENTO ANTI CORROSIVO E PINTURA ELETROSTATICA, E PARTE SUPERIOR COM CHAPA DE ACO INOXIDAVEL E MONTADO SOBRE QUATRO PES DE BORRACHA, CALDEIRA VERTICAL SIMPLES FABRICADA EM ACO INOXIDAVEL AISI 304 REVESTIDA EXTERNAMENTE COM MATERIAL ISOLANTE AO CALOR, TAMPA EM BRONZE FUNDIDA INTERNAMENTE ESTANHADA E EXTERNAMENTE POLIDO E ENVERNIZADA, COM GUARNICAO DE VEDACAO EM SILICONE RESISTENTE A ALTAS TEMPERATURAS, CESTO EM ACO INOXIDAVEL TOTALMENTE PERFURADO,PAINEL COM LAMPADA PILOTO, CHAVE SELETORA DE CALOR DE TRES POSICAO E INSTRUCAO DE USO## VALVULA DE CONTROLE EM BRONZE COM SISTEMA DE PESO E CONTRA PESO PARA REGULAGEM DE PRESSAO DE TRABALHO,MANOMETRO COM DUAS ESCALAS, UMA PARA TEMPERATURA ( DE 100 A 143 ºC) E OUTRA PARA PRESSAO (DE 0 A 3,0 KGF/CM²), PRESSAO MAXIMA DE TRABALHO DE 1,6 KGF/CM², CORRESPONDENDO A 127°C,MANIPULOS PARA FECHAMENTO EM BAQUELITE ISOLANTE AO CALOR, ESCOAMENTO DE LIMPEZA E DRENAGEM TOTAL ATRAVES DE REGISTRO DE ESFERA, VALVULA DE ALIVIO DE PRESSAO REGULADA PARA ATUAR COM PRESSAO IGUAL OU SUPERIOR A MPTA (MAXIMA PRESSAO DE TRABALHO ADMISSIVEL), RESISTENCIA ELETRICA DE IMERSAO BLINDADA E FABRICADA EM TUBO DE ACO INOXIDAVEL,COM ALIMENTACAO ELETRICA 220 VOLTS, POTENCIA DE 2000 WATTS,GARANTIA PARA PECAS DE 12 MESES, COM REGISTRO NO MINISTERIO DA SAUDE, CERTIFICADO PELO INMETRO, ACOMPANHAR LAUDO DE CALIBRACAO EMITIDO POR LABORATORIO CREDENCIADO NA RBC, MANUAL DE OPERACAO E SERVICOS EM PORTUGUES.
	UNID
	2
	R$ 4.347,72
	R$ 8.695,44

	50
	0006443
	AUTOCLAVE - AUTOCLAVEL HORIZONTAL DE MESA 75 LITROS CAMARA ESTERILIZACAO, ACO INOXIDAVEL DIGITAL CAPACIDADE MINIMO DE 50 LITROS FREQUENCIA 50/60 HZ POTENCIA 18020W BANDEJAS INTERNAS 02 EM ALUMINIO PERFURADO GUARNICAO SILICONE SENSOR TERMOPAR
	UNID
	2
	R$ 4.325,95
	R$ 8.651,90

	51
	51564-7
	TERMOMETRO DE MAXIMA E MINIMA - COM ESCALA -25 A + 35, MEDINDO 24 CM X 7 CM X 2,5CM, COM CAPILAR PRISMATICO, ENCHIMENTO COM FILETE AZUL DE MAXIMA E MINIMA, COM BOTAO CENTRAL PARA MOVIMENTAR O FILETE AZUL, UTILIZADO PARA CONTROLE INTERNO DE TEMPERATURA EM GELADEIRA E FREEZER
	UNID
	5
	R$ 52,85
	R$ 264,26

	52
	169645-9
	CARRO DE LIMPEZA - COM RODAS DE 80 MM DE DIAMETRO, COM CAPACIDADE DE 80 L, COM PEDAL PARA ABERTURA DA TAMPA E ACABAMENTO POLIDO FOSCO.
	UNID
	4
	R$ 889,87
	R$ 3.559,47

	53
	186553-6
	CARRO DE LIMPEZA - COM RODAS DE 80MM DE DIAMETRO, COM CAPACIDADE DE 100 LITROS
	UNID
	2
	R$ 1.040,00
	R$ 2.080,00

	54
	306128-0
	PAPAGAIO - EM INOX,FORMATO ANATOMICO,1.000ML,DE FACIL LIMPEZA, RESISTENTE,APRESENTACAO CONFORME DECRETO LEI 79094/77 COMBINADO COM O ART.31 DA LEI 8078/90
	UNID
	6
	R$ 97,19
	R$ 583,17

	55
	53186-3
	PAPAGAIO - EM PLASTICO, DESCARTAVEL, FORMATO ANATOMICO, 1.000 ML, DE FACIL LIMPEZA, RESISTENTE, APRESENTACAO CONFORME DECRETO LEI 79094/77 COMBINADO COM O ART.31 DA LEI 8078/90
	UNID
	50
	R$ 32,06
	R$ 1.602,88

	56
	66476-6
	COMADRE - EM PLASTICO ATOXICO, DE FORMATO ANATOMICO, TAMANHO GRANDE, RESISTENTE A PROCESSOS DE DESINFECCAO QUIMICA., EMBALAGEM INDIVIDUAL.
	UNID
	6
	R$ 79,74
	R$ 478,42

	57
	31355-6
	COMADRE - EM ACO INOX, FORMATO ANATOMICO, SEM GRADUACAO, DE FACIL LIMPEZA, APRESENTACAO CONFORME DECRETO LEI 79094/77 COMBINADO COM O ART.31 DA LEI 8078/90## CONFORME EDITAL.
	UNID
	6
	R$ 129,85
	R$ 779,11

	58
	406987-0
	LONGARINA ESTOFADA, COM BRACOS - COM 03 LUGARES, ESPALDAR ALTO, REVESTIDA EM TECIDO
	UNID
	10
	R$ 395,88
	R$ 3.958,82

	59
	0007228
	PAPEL TOALHA - CREPADO, INTERFOLHADO COM 02 DOBRAS, NO TAMANHO 22 X 19 CM, ABSORCAO MAXIMA , NA COR BRANCA
	UNID
	700
	R$ 6,07
	R$ 4.249,43

	60
	135372-1
	DISPENSER PARA PAPEL TOALHA - DE PLASTICO, NA COR FRENTE BRANCA, MEDINDO 36,5X27,5X12 CM, NO FORMATO REDONDO
	UNID
	50
	R$ 35,83
	R$ 1.791,56

	61
	240037-5
	MONITOR CARDIACO - APARELHO DE MONITORAÇÃO CARDÍACA COM 02 CANAIS, COM NO MÍNIMO 7 DERIVAÇÕES, APRESENTAÇÃO DAS CURVAS EM MOSTRADOR DIGITAL (DISPLAY) COM TRAÇADO CONGELÁVEL, LEITURA FREQUÊNCIA CARDÍACA COM LEITURA DIGITAL, COM ALARME SONORO DE VOLUME AJUSTÁVEL PARA TAQUICARDIA, BRADICARDIA E ASSISTOLIA, COM INDICADOR DE FALTA DE CABO DE PACIENTE, PROTECAO CONTRA PROTEÇÃO CONTRA DESCARGA DE DESFIBRILADOR E BISTURI ELÉTRICO, COM ALIMENTAÇÃO DE 220V - 60 HZ,COM BATERIA RECARREGÁVEL PARA NO MÍNIMO 04 (QUATRO) HORAS DE USO E INDICAÇÃO DA ALIMENTAÇÃO PELA REDE ELETRÍCA OU PELA BATERIA, APRESENTA FUSÍVEL DE SEGURANÇA PARA NÃO DANIFICAR O EQUIPAMENTO EM CASO DE PROBLEMAS NA REDE ELÉTRICA, ACOMPANHAM 02 CABOS DE PACIENTES COM OS RESPECTIVOS ELETRODOS, TODOS OS ACESSÓRIOS NECESSÁRIOS PARA O COMPLETO FUNCIONAMENTO DO EQUIPAMENTO, FORNECIMENTO DE MANUAIS DE OPERAÇÃO E SERVIÇO,ALÉM DE INSTALAÇÃO E TREINAMENTO OPERACIONAL PARA OS USUÁRIOS,GARANTIA MÍNIMA DE 01 ANO PARA PEÇAS E SERVIÇOS,ASSISTÊNCIA TÉCNICA LOCAL,REGISTRO DO EQUIPAMENTO NA ANVISA
	UNID
	2
	R$ 12.307,19
	R$ 24.614,38

	62
	23374-9
	FITA METRICA - CONFECCIONADA EM LONA, COM COMPRIMENTO DE 1,5 M, NUMERADA A CADA CM, ESCALA DE MM EM MM
	UNID
	6
	R$ 4,01
	R$ 24,06

	63
	007726
	BALANCA ANTROPOMETRICA - BALANCA ANTROPOMETRICA INFANTIL - ESPECIFICACOES TECNICAS MINIMAS: COM MODO DE OPERACAO DIGITAL; BIVOLT AUTOMÁTICO; CONCHA ANATOMICA CONSTRUIDA EM POLIPROPILENO; DISPLAY DE PESO EM NO MINIMO 5 DIGITOS; DISPLAY/VISOR COM LED VERMELHO DE ALTO BRILHO; APROVADO PELO INMETRO
	UNID
	2
	R$ 692,13
	R$ 1.384,27

	64
	00022927
	ESCADA EXTENSIVA - DE ALUMINIO, 6 X 2 DEGRAUS, MEDINDO QUANDO ABERTA ESCADA EXTENSIVA DIMENSOES (CXAXL) : 11X330X58,2CM. QUANDO FECHADA ESCADA SIMPLES DIMENSOES (CXAXL) : 6X210X35CM.
	UNID
	10
	R$ 390,70
	R$ 3.906,97

	65
	110501-9
	OTOSCOPIO - COM CABECOTE MINI 2000 PRETO,, COM VISOR COMPACTO, LEVE E BRILHANTE,, COM LAMPADA HALOGENIA,, COM CABO PARA PILHAS MEDIAS,, ACOMPANHA (M) ESPECULO (S) 10 ESPECULOS (5 DE 2,5MM E 5 DE 4MM)
	UNID
	10
	R$ 292,04
	R$ 2.920,42

	66
	231714-1
	LANTERNA CLINICA - PRATICA E PORTÁTIL.FUNÇÃO VELA, ALIMENTACAO: 02 PILHAS MANGANES
	UNID
	10
	R$ 44,86
	R$ 448,64

	67
	0004356
	FOCO DE LUZ - TIPO REFLETOR AMBULATORIAL, COM ILUMINACAO EM HALOGENIO E HASTE FLEXIVEL
	UNID
	1
	R$ 367,61
	R$ 367,61

	68
	163866-1
	SABONETEIRA - DE PLASTICO ABS, DO TIPO FIXAR NA PAREDE, NA COR BRANCO, OVALADO
	UNID
	50
	R$ 24,94
	R$ 1.246,88

	69
	234360-6
	CAMA HOSPITALAR - COM TIPO FAWLER ADULTO -PERMITA MOVIMENTOS FAWLER, TRENDLEMBURG DORSO, FLEXAO DE JOELHO ACIONADO POR MOTOR E POR MANIVELAS##, NAS DIMENSOES TOTAIS (C X L X A) DE DIMENSÕES DO LEITO APROXIMADAS:COMPRIMENTO: 2.000 MM##LARGURA: 800 MM## ALTURA REGULAVEL PERMITA VARIACAO DE ALTURA DO LEITO ATE PELO MENOS 1000 MM## ATRAVES DE CONTROLE REMOTO,, RODAS COM DIÂMETRO DE 10 POLEGADAS GIRATÓRIAS, SENDO DUAS COM FREIO NA DIAGONAL##, ESTRUTURA LEITO EM CHAPA DE AÇO AISI 304 PERFURADO##COM COMANDOS POR MOTOR ACIONADO POR CONTROLE REMOTO COM FIO, CAPACIDADE PARA SUPORTAR NO MÍNIMO 160 KG##, ESTRADO FAWLER CONSTRUÍDO EM LONGARINAS PERFILADAS EM CHAPA DE AÇO,, CABECEIRA COM CABECEIRA REMOVÍVEL EM TUBOS REDONDOS DE 1.1/4 DE POLEGADAS, PESEIRA COM PESEIRA REMOVÍVEL EM TUBOS REDONDOS DE 1.1/4 DE POLEGADAS, COM PARA-CHOQUES , COM GRADES LATERAIS GRADES EM TODA A VOLTA DA CAMA EM ACO INOXIDAVEL AISI 304## SUPORTE DE SORO EM AÇO INOXIDAVEL AISI 304,, COM COLCHAO COLCHAO COM DENSIDADE 33 QUE SUPORTE A CAPACIDADE DA CARGA,, ACOMPANHANDO MANUAIS,GARANTIA,ASSISTENCIA TECNICA, INSTALACAO E TREINAMENTO DEMAIS INFORMACOES COMPLEMENTARES VIDE EDITAL.CATALOGO OU FOLDER EM PORTUGUÊS OU COM TRADUÇÃO DO TEXTO PARA A LÍNGUA PORTUGUESA COM INFORMAÇÕES QUE PERMITAM IDENTIFICAR AS CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS DO PRODUTO OFERTADO## CERTIFICADO DE BOAS PRÁTICAS DE FABRICAÇÃO DA ANVISA## REGISGTRO DO MINISTÉRIO DA SAÚDE## DEVERÁ SER ENVIADO LAUDO DE COMPROVAÇÃO DA LIGA DO AÇO INOXIDÁVEL AISI 304##
	UNID
	20
	R$ 6.173,00
	R$ 123.459,96

	70
	239206-2
	BISTURI ELETRICO - CAUTERIO PARA INTERVENCOES RAPIDAS EM GINECOLOGIA, FUNCOES DE CORTE PURO, CORTE COM COAGULACAO, COAGULACAO MONOPOLAR E BIPOLAR, SELETOR DE FUNCOES COM TECLADO DE MEMBRANA, SAIDA BIPOLAR E MONOPOLAR COM POTENCIA DE SAIDA DE 150 WATTS, PEDAL DE COMANDO, 01 CANETA PORTA ELETRODO COM CABO DE LIGACAO## 01 PLACA EM ACO INOX COM CABO DE LIGACAO## 01 PEDAL DE COMANDO COM CABO DE LIGACAO## 01 JOGO DE 07 ELETRODO PARA TRATAMENTO GENITAL. O APARELHO DEVERÁ ESTAR EM CONFORMIDADE COM AS NBRS QUE REGULAMENTAM A MATÉRIA## GARANTIA 01 ANO
	UNID
	2
	R$ 3.867,33
	R$ 7.734,66

	71
	256716-4
	PRANCHA DE RESGATE - PRANCHA PARA USO EM RESGATE DE PACIENTES ADULTOS FABRICADO EM MATERIAL RIGIDO PROVIDO DE JOGO DE CINTOS COM 03 (TRES) PECAS,TAMANHO APROXIMADO DE NO MINIMO 185 MM X 46 MM PARA SUPORTAR APROXIMADAMENTE 130 KGS,TODOS OS DISPOSITIVOS E ACESSORIOS NECESSARIOS AO FUNCIONAMENTO DO EQUIPAMENTO GARANTIA MINIMA DE 12 MESES PARA PECAS E SERVICOS PARA EFEITOS DE ANALISE E PARECER TECNICO DEVE ACOMPANHAR A PROPOSTA CATALOGO OU FOLDER EM PORTUGUES COM INFORMACOES QUE PERMITAM IDENTIFICAR AS CARACTERISTICAS TECNICAS DO PRODUTO OFERTADO
	UNID
	4
	R$ 462,75
	R$ 1.850,99

	72
	200429-1
	ESFIGMOMANOMETRO - ANEROIDE, PORTATIL, COM BRACADEIRA (S) ADULTO E INFANTIL, TRABALHANDO NA FAIXA DE ESCALA DE PACIENTE ADULTO E INFANTIL, COM RESOLUCAO DE PACIENTE ADULTO E INFANTIL, COM PERA DE BORRACHA COM REGISTRO E VALVULA ANTI-REFLUXO, COM MANGUITO (S) DE BORRACHA SEM EMENDAS (BOLSA E TUBOS CONECTORES), EM BRACADEIRA (S) EM TECIDO RESISTENTE DE ALGODAO C/ FECHO DE VELCRO DEMAIS INF. COMPLEMENTARES VIDE EDITAL
	UNID
	10
	R$ 85,88
	R$ 858,76

	73
	224783-6
	ESFIGMOMANOMETRO ( ADULTO ) - TIPO ADULTO, COM BRACADEIRA DE NYLON, COM FECHO DE METAL,, COM A APROVACAO E CALIBRACAO DO INMETRO.
	UNID
	10
	R$ 103,07
	R$ 1.030,66

	74
	174501-8
	ESFIGMOMANOMETRO - ANEROIDE, PORTATIL, COM BRACADEIRA (S) OBESO - 56 A 70CM, TRABALHANDO NA FAIXA DE ESCALA DE 20 A 300MM DE HG PRECISO E DE FACIL LEITURA,MANOMETRO ANALOGICO REDONDO, COM RESOLUCAO DE HG, COM PERA COM VALVULA DIANTEIRA C/REGULADOR DE FLUXO E VALVULA TRASEIRA DE METAL C/FILTRO, COM MANGUITO (S) DE BORRACHA SINTETICA, EM BRACADEIRA (S) DE ALGODAO FECHO EM VELCRO PARA PULSO
	UNID
	10
	R$ 108,36
	R$ 1.083,57

	75
	174500-0
	ESFIGMOMANOMETRO - ANEROIDE, PORTATIL, COM BRACADEIRA (S) OBESO - 30 A 38CM, TRABALHANDO NA FAIXA DE ESCALA DE 20 A 300MM DE HG PRECISO E DE FACIL LEITURA,MANOMETRO ANALOGICO REDONDO, COM RESOLUCAO DE HG, COM PERA COM VALVULA DIANTEIRA C/REGULADOR DE FLUXO E VALVULA TRASEIRA DE METAL C/FILTRO, COM MANGUITO (S) DE BORRACHA SINTETICA, EM BRACADEIRA (S) DE ALGODAO FECHO EM VELCRO PARA PULSO
	UNID
	10
	R$ 114,85
	R$ 1.148,47

	76
	74734-3
	COLCHAO - PARA CAMA HOSPITALAR, EM ESPUMA DE POLIURETANO, DENSIDADE 28, REVESTIDO EM NAPA, COM ZIPER NA LATERAL, DIMENSOES: 188 CM X 88CM X 12CM
	UNID
	10
	R$ 286,73
	R$ 2.867,27

	77
	105805-3
	CARRO MACA HOSPITALAR - ESTRUTURA EM HASTE EM FERRO, DOBRAVEL, LEITO LONA, RODAS SEM RODAS, DIMENSOES: 1,90 X 0,50M
	UNID
	4
	R$ 1.748,67
	R$ 6.994,67

	78
	126458-3
	TABUA PARA PASSAR ROUPAS - DE FERRO TUBULAR PINTURA EPOX, MEDINDO (90X31)CM, PLATAFORMA DE MADEIRA, COM 3 REGULAGENS, ACOLCHOADO REVESTIDO EM TECIDO, NA COR AZUL, SEM BANDEJA DE DESCANSO
	UNID
	2
	R$ 132,22
	R$ 264,44

	79
	258197-3
	POLTRONA HOSPITALAR - PARA TIPO ACOMPANHANTE, MOVIMENTO DO ENCOSTO E PESEIRA INDEPENDENTES.,ESTRUTURA E LEITO EM AÇO EXCLUSIVA COM PINTURA EM EPOXI PO,ESTOFAMENTO ANATOMICO COM ESPUMA DE ALTA DENSIDADE, ACONDICIONAMENTO FACIL E RAPIDO ATRAVES DE CILINDRO PNEUMATICO,REVESTIDO EM COURVIN,COR AZUL ESCURO,COM BRACOS ARTICULAVEIS QUE SE MOVIMENTAM JUNTO COM A INCLINACAO DO LEITO, COM LARGURA DE 100 MM##,MEDIDA APROXIMADAS: L 750MM## C 1000/1600 MM (FECHADA/ABERTA)## A 490/1170 MM (ASSENTO/ENCOSTO).,INCLUI: GARANTIA MINIMA DE 01 ANO.
	UNID
	12
	R$ 925,31
	R$ 11.103,75

	80
	126380-3
	RODIZIO - PARA CAMA HOSPITALAR, EM MATERIAL RESISTENTE A ALTAS COMPRESSOES, DIMENSOES: 250 MM COM FREIO, GIRATORIO, COMPATIVEL COM MERCEDES IMEC MOD. MI 515C
	UNID
	100
	R$ 868,87
	R$ 86.886,50

	81
	115414-1
	COLCHAO D'AGUA - EM VINILICO REUSAVEL, COSTURAS PARALELAS INTERNAS SELAMENTO CONTINUO RESISTENTE, TAMPA COM ENCAIXE PLASTICO QUE VEDACAO COMPLETA, TAMANHO (61CMX89CM), EM EMBALAGEM INDIVIDUAL, ROTULAGEM RESPEITANDO A LEGISLACAO ATUAL VIGENTE
	UNID
	2
	R$ 101,00
	R$ 202,00

	82
	150378-2
	COLCHAO - PARA CAMA, EM ESPUMA_(CASCA DE OVO), DENSIDADE D 28, REVESTIDO EM PLASTICO LAVAVEL, DIMENSOES: ( 90 X 100 X 5 )CM.
	UNID
	4
	R$ 119,18
	R$ 476,70

	83
	0007255
	MANTA TERMICA ALUMINIZADO 2,10 X 1,40 METROS - MANTA TERMICA ALUMINIZADA ADULTO
	UNID
	10
	R$ 7,00
	R$ 69,97

	84
	198301-6
	MANTAS TERMICAS PARA UNIDADE DE AQUECIMENTO - MANTA PEDIATRICA PARA POS-OPERATORIO DESCARTAVELP/ AQUECIMENTO DE PACIENTE HIPOTERMICO,, CONFECCIONADA EM MATERIAL HIPOALERGICO DE DUPLACAMADA DE POLIETILENO E SONTARA ( MATERIAL NAO, TECIDO DE POLIESTER E CELULOSE )E EXTERIOR RESISTENTES A FLUIDOS,SOLUCOES,FUROS E CORTES, ACIDENTAIS.TRANSPARENTES AOS RAIOS-X, COMENCAIXE PARA PESCOCO E COBERTURA DE OMBROS., TAMANHO PEDIATRICO
	UNID
	10
	R$ 36,63
	R$ 366,33

	85
	371043-2
	SISTEMA DE NORMOTERAPIA - TEMPERATURAS SELECIONAVEIS ENTRE 32°C E 43°C##,220V 60HZ,MANGUEIRA DE CONEXAO DE AR COM APROX. 1,5M## COM SUPORTE PARA FIXACAO COM RODIZIOS PARA TRANSPORTE## COM 20 MANTAS TERMI
	UNID
	1
	R$ 11,91
	R$ 11,91

	86
	388547-0
	MAQUINA DE LAVAR - COM GABINETE EM ACO GALVANIZADO NA COR BRANCA, CESTO EM POLIPROPILENO, COM PES NIVELADORES FRONTAIS,MODELO VERTICAL DOMESTICO PARA LAVAR ROUPAS,COM 04 CICLOS, LAVAGEM, MOLHO, ENXAGUE E CENTRIFUGACAO, COM NO MINIMO 04 NIVEIS DE AGUA,CAPACIDADE PARA 15 KG,CESTO EM POLIPROPILENO,CENTRIFUGAO MINIMA DE 750 RPM,NA VOLTAGEM 220V, 60HZ,NA COR BRANCA,NORMAS ABNT COM GARANTIA DE 01 ANO E MANUAL EM PORTUGUES
	UNID
	2
	R$ 1.777,29
	R$ 3.554,57

	87
	00011337
	SECADORA DE ROUPA - CENTRIFUGA DE ROUPA - COM CAPACIDADE PARA 30 KG POR CICLO, NA VOLTAGEM 110/220V
	UNID
	2
	R$ 17.287,50
	R$ 34.575,00

	88
	391177-2
	MALETA - PARA PRIMEIROS SOCORROS,CONFECCIONADA EM PVC,NAS DIMENSOES DE 430 X 310 X 160MM (COMP X ALT X LARG),COM BANDEJA, BRANCA
	UNID
	5
	R$ 148,38
	R$ 741,90

	89
	401023-0
	BOLSA PARA MATERIAL DE RESGATE - DO TIPO BOLSA CONFECCIONADA EM CORDURA 500 PLUS,,,COM AS DIMENSOES DE (70 X 25 X 35)CM, COMP. X LARG. X ALT.,FECHAMENTO COM ZIPER YKK NUMERO 8.,COM QUATRO BOLSOS EXTERNOS E TRES INTERNOS,.,PARA TRANSPORTE DE EQUIPAMENTOS DE RESGATE DE ARMAS.
	UNID
	5
	R$ 1.290,11
	R$ 6.450,55

	90
	274890-8
	BOLSA PARA MATERIAL DE RESGATE - CONFECCIONADA EM CORDURA (DUPORT), COM REVESTIMENTO TERMICO,NA COR PREDOMINANTE LARANJA,NAS DIMENSOES (0,38 X 0,38 X 0,18)CM, L X C X P,COM FECHAMENTO ATRAVES DE ZIPER PLASTIFICADOS E ALCAS RESISTENTES,CONSTITUIDA DE 1 KIT DE MATERIAIS PARA IMOBILIZACAO PROVISORIA, 1 KIT MATERIAIS DE QUEIMADURA, 1 KIT MATERIAIS VIAS AEREAS, 2 KIT PARA MATERIAIS DE APOIO, 1 KIT HOLSTER PARA PORTA INSTRUMENTOS,EM FORMATO RETANGULAR,UTILIZADA PARA ACONDICIONAR MATERIAIS DE ATENDIMENTO PRE-HOSPITALAR
	UNID
	4
	R$ 834,61
	R$ 3.338,42

	91
	255571-9
	VENTILADOR DE EMERGENCIA PARA TRANSPORTE - RESPIRADOR DE TRANSPORTE - VENTILADOR PNEUMÁTICO E MICROPROCESSADO PARA USO EM MEDICINA DE EMERGÊNCIA E TRANSPORTES TERRESTRES OU AÉREOS,CICLADO A TEMPO E CONTROLADO A VOLUME, ASSISTIDO E SINCRONIZADO, FUNÇÃO DE MONITORAÇÃO E ALARME INTEGRADAS, PEEP INTERNA.,DEVENDO POSSUIR NO MINIMO AS SEGUINTES MODALIDADES: VOLUME CONTROLADO## SIMV COM PRESSÃO DE SUPORTE## CPAP COM PRESSÃO DE SUPORTE## BIPAP COM PRESSÃO DE SUPORTE, VENTILAÇÃO NÃO-INVASIVA,COM COMPENSAÇÃO DE FUGAS, VENTILAÇÃO DE APNÉIA. DEVE POSSIBILITAR A REALIZAÇÃO DAS MANOBRAS DE REANIMAÇÃO CÁRDIO-PULMONAR SEM DESCONECTAR O PACIENTE DO APARELHO E SEM ALARMES INDESEJÁVEIS. DEVE APRESENTAR TELA INTEGRADA,COM MONITORAÇÃO MÍNIMA DE CURVAS DE PRESSÃO E FLUXO E PARÂMETROS NUMÉRICOS DIGITAIS DE FÁCIL VISUALIZAÇÃO. APRESENTAR NO MÍNIMO OS SEGUINTES DADOS TÉCNICOS: FREQÜÊNCIA 02 A 60 RPM## VOLUME CORRENTE: 50 A 2000 ML## RELAÇÃO I:E 1:4 A 3:1## PRESSÃO SUPORTE: 0 A 35 MBAR## TINSP 0,2 A 10 SEG## PEEP 0 A 20 MBAR## FIO2 40% A 100%##,SENSIBILIDADE 3 A 15 L/MIN## PESO MAXIMO APROXIMADO DE 5 KG GÁS DE OPERAÇÃO OXIGÊNIO OU AR COMPRIMIDO.,MONITORAÇÃO FLUXO## PPICO## PMÉDIA## PEEP## TINSP## FREQÜÊNCIA## VTEXP. ALARMES PRESSÃO ALTA E BAIXA## BAIXA PRESSÃO DE ALIMENTAÇÃO## FUGAS## TAQUIPNÉIA## QUEDA DE ENERGIA##,ERRO DE AJUSTE, CURVAS DE FLUXO E PRESSÃO## VOLUME MINUTO. BATERIA INTERNA AUTONOMIA MINIMA DE 4 HORAS. DEVE POSSIR:,NORMAS: EMC EN 60601-1-2 E EN 794-3, VIBRAÇÃO: RTCA DO-160D RESISTÊNCIA MECÂNICA MIL STD 810 E.,,,,
	UNID
	2
	R$ 112,50
	R$ 225,00

	92
	239560-6
	VENTILADOR PULMONAR - RESPIRADOR ELETRONICO CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS MÍNIMAS EXIGIDAS: VENTILADOR VOLUMÉTRICO TOTALMENTE MICROPROCESSADO, PARA UTILIZAÇÃO EM PACIENTES ADULTOS E PEDIÁTRICOS## DISPLAY DE CRISTAL LIQUIDO PARA CONTROLE E MONITORAÇÃOO DA VENTILAÇÃO##BASE MÓVEL COM PINTURA DOTADO DE RODÍZIOS COM FREIOS## POSSUA, NO MÍNIMO, OS SEGUINTES MODOS DE VENTILAÇÃO: VCV, SIMV, PLV, CPAP E PEEP##, MONITORAÇÃO COM CURVA PRESSÃO X TEMPO E BARRAS DE GRÁFICOS, PRESSÃO INSPIRATÓRIA, TEMPOO INSPIRATÓRIO E EXPIRATÓRIO E VALORES NUMÉRICOS DOS PARÂMETROS## FREQUENCIA RESPIRATÓRIA DE 1 À 90 RPM## PEEP NA FAIXA MÍNIMA DE: 0 A 30 CM H2O##PRESSÃO MÁXIMA 1 A 90 CM H2O##BATERIA INTERNA RECARREGÁVEL COM AUTONOMIA DE, NO MÍNIMO, 01 (UMA) HORA##, MODOS: ALARMES AUDIOVISUAIS## ALIMENTAÇÃO ELÉTRICA 110/220V-60HZ## DEVERÁ ACOMPANHAR O EQUIPAMENTO: VÁLVULAS REGULADORAS DE O2 E AR COMPRIMIDO## 01 (UM) CIRCUITO RESPIRATÓRIO EM SILICONE E LISO INTERNAMENTE, AUTOCLAVÁVEIS## 02 (DOIS) DRENOS## FILTROS DE AR COMPRIMIDO##BRAÇO ARTICULADO PARA O CIRCUITO PACIENTE, PEDESTAL COM RODÍZIOS##, CONTROLES PARA EXTENSÕES DE OXIGÊNIO E AR COMPRIMIDO DE NO MÍNIMO 5M## UMIDIFICADOR AQUECIDO## DEMAIS ACESSÓRIOS NECESSÁRIOS PARA O COMPLENTOO FUNCIONAMENTO DO APARELHO## MANUAL DE OPERAÇÃO EM PORTUGUÊS## É EXIGIDO: GARANTIA MÍNIMA DE 12 MESES APÓS O ACEITE DEFINITIVO E INSTALAÇÃO DO EQUIPAMENTO NO HOSPITAL., MONITORACAO DOS PARAMETROS: INSTALAÇÃO E TREINAMENTO OPERACIONAL## CERTIFICADO DE CONFORMIDADE COM AS NORMAS NBR IEC 60601.1## CERTIFICADO DE BOAS PRÁTICAS DE FABRICAÇÃO DA ANVISA, OU SIMILAR DO PAÍS DE ORIGEM ACOMPANHADO DE TRADUÇÃO JURAMENTADA., MOSTRADOR (ES) MANUAL ORIGINAL, ATUALIZADO E EM PORTUGUÊS DE OPERAÇÃO## ASSISTÊNCIA TÉCNICA COMPROVADA E AUTORIZADA PELO FABRICANTE NA REGIÃO METROPOLITANA DE CUIABÁ, REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE##, ALARMES PARA PARA EFEITOS DE ANÁLISE E PARECER TÉCNICO DEVE ACOMPANHAR A PROPOSTA: CATALOGO OU FOLDER EM PORTUGUÊS OU COM TRADUÇÃO DO TEXTO PARA A LÍNGUA PORTUGUESA COM INFORMAÇÕES QUE PERMITAM IDENTIFICAR AS CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS DO PRODUTO OFERTADO##, COM INTERFACE(S) DECLARAÇÃO DO FORNECEDOR SE RESPONSABILIZANDO PELA INSTALAÇÃO E TREINAMENTO OPERACIONAL DOS EQUIPAMENTOS EM LOCAL E DATA INDICADOS PELO CONTRATANTE E QUE ASSUME TODOS OS CUSTOS RELATIVOS A ESTES PROCEDIMENTOS##, COMPATIVEL COM NOME E ENDEREÇO DO RESPONSÁVEL PELA ASSISTÊNCIA TÉCNICA AUTORIZADA PELO FABRICANTE NO ESTADO DE MATO GROSSO## CERTIFICADO DE CONFORMIDADE COM A NORMA TÉCNICA NBR IEC EQUIPAMENTO ELETROMÉDICO., ALIMENTACAO PARTE 1 PRESCRIÇÕES GERAIS PARA SEGURANÇA E NORMAS TÉCNICAS PARTICULARES BRASILEIRAS DA SÉRIE NBR IEC 60601.2X, APLICÁVEL, CONFORME RESOLUÇÃO 444 DE 03 DE AGOSTO DE 1999 DA ANVISA - MINISTÉRIO DA SAÚDE., DIMENSOES: CERTIFICADO DE BOAS PRÁTICAS DE FABRICAÇÃO DA ANVISA, OU SIMILAR DO PAÍS DE ORIGEM ACOMPANHADO DE TRADUÇÃO JURAMENTADA. REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE##, ACOMPANHA: ,., INCLUI:
	UNID
	2
	R$ 20.666,66
	R$ 41.333,33

	93
	236699-1
	SONDA DE ASPIRACAO TRAQUEAL - SONDA DE PLASTICO EM LATEX FREE ATRAUMATICA DE DUPLA DENSIDADE, ESTERIL, COM BAINHA PLASTICA PARA DE PROTEÇÃO COM VALVULA PARA CONTROLE DO VACUO, DUAS TAMPA DE VEDAÇÃO PARA TROCA BRONCOSCOPIA E UMA CARTELA DE ADESIVO PARA CONTROLE, 58 CM DE COMPRIMENTO, 12FR, EMBALAGEM CONFORME A LEGISLACAO VIGENTE.
	UNID
	10
	R$ 1,56
	R$ 15,63

	94
	223908-6
	CAMPO CIRURGICO SIMPLES - EM SMS COM 48G/M2, MEDINDO (50 X 50) CM, FENESTRADO, EM EMBALAGEM EMBALADO INDIVIDUALMENTE, APRESENTADO CONFORME DECRETO LEI 79094/77 EM PAPEL GRAU CIRURGICO CONFORME LEGISLACAO EM VIGOR
	UNID
	20
	R$ 29,10
	R$ 581,94

	95
	251211-4
	CAMPO CIRURGICO SIMPLES - EM ALGODAO, MEDINDO (80 X 80) CM, SEM FENESTRA, EM EMBALAGEM EMBALADO INDIVIDUALMENTE, APRESENTADO CONFORME DECRETO LEI 79094/77 EM PAPEL GRAU CIRURGICO CONFORME LEGISLACAO EM VIGOR
	UNID
	20
	R$ 28,80
	R$ 576,04

	96
	40000-9
	CAMPO CIRURGICO DUPLO - EM BRIM TAPE, MEDINDO 65CM X 65CM, NAO FENESTRADO, EM EMBALAGEM INDIVIDUAL, COMBINADO COM O ARTIGO 31 DA LEI 8078/90 
	UNID
	20
	R$ 43,75
	R$ 874,90

	97
	149534-8
	CAMPO CIRURGICO SIMPLES - EM SMS COM 48 G/M2, NAO ESTERIL, MEDINDO 40 X 40 CM, FENESTRADO, EM EMBALAGEM INDIVIDUAL, APRESENTADO CONFORME DECRETO LEI 79094/77 EM PAPEL GRAU CIRURGICO.
	UNID
	20
	R$ 34,19
	R$ 683,80

	98
	63870-6
	CAMPO CIRURGICO SIMPLES - EM BRIM VERDE SOLASOL,COM CAMADA SIMPLES DE TECIDO, MEDINDO 60 X 60CM, FENESTRADO, EM EMBALAGEM INDIVIDUAL, APRESENTADO CONFORME DECRETO LEI 79094/77 COMBINADO COM O ART.31 L.8078/90
	UNID
	20
	R$ 4,77
	R$ 95,30

	99
	155415 -8
	DETERGENTE ENZIMATICO - BIODEGRADAVEL, ESPUMANTE, COM 4 ENZIMAS, AMILASE,CARBOHIDRASE, ASSOCIADAS A COMBINACAO ATIVA, GALAO COM 5 LITROS
	UNID
	20
	R$ 88,66
	R$ 1.773,20

	100
	197044-5
	DETERGENTE ENZIMATICO - BIODEGADAVEL ACIMA DE 90%,P/INSTRUMENTAL CIRURG.,NAO CORROSIVO,C/3 ENZIMASS:AMILASE,LIPASE,PROTEASE, NAO ESPUMANTE,APRESENTADO EM GALAO
	UNID
	20
	R$ 17,73
	R$ 354,55

	101
	442301-1
	DESINFETANTE ESTERILIZANTE - ACIDO PERACETICO,BASE DE ACIDO PERACETICO A 4% E PERIOXIDO DE HIDROGENIO A 26%, DE AMPLO USO, NAO NECESSITA ADICIONAR ANTICORROSIVOS,PRA DESINFECCAO DE SUPERFICIES FIXAS, CONCENTRACAO DE ACIDO PARACETICO ENTRE 150PPM A 800PPM. VALIDADE MINIMA:18 MESES. ACONDICIONADO EM BAMBONA. REGISTRO ANVISA.
	UNID
	20
	R$ 94,67
	R$ 1.893,36

	102
	156437-4
	FITA TESTE - PARA MONITORAMENTO DE SOLUCAO DE GLUTARALDEIDO, EM PROCESSO QUIMICO DE ESTERILIZACAO POR GLUTARALDEIDO, COM BOA CONCETRACAO MINIMA DE 1,5 % EFICAZ DO GLUTARALDEIDO, INVOLUCRO EM EMBALAGEM CONTENDO DOIS TUBOS CADA UM COM 60 FITAS, ROTULAGEM RESPEITANDO O DECRETO LEI 79094/77
	UNID
	20
	R$ 87,00
	R$ 1.739,90

	103
	41041-1
	GLUTARALDEIDO - CONCENTRACAO/DOSAGEM DO PRODUTO 2,5 %, FORMA DE APRESENTACAO GALAO, FORMA FARMACEUTICA SOLUCAO, INDICACAO DE USO DESINFETANTE, ESTERELIZANTE, TEMPO DE ATIVIDADE 28 DIAS
	UNID
	20
	R$ 65,62
	R$ 1.312,40

	104
	127411-2
	FITA TESTE - PARA TESTE DE AUTOCLAVE, EM MONITORIZACAO QUIMICA, COM BOA FITA INTEGRADOR QUIMICO,(MEDINDO 5,10 X 1,9) CM, INVOLUCRO EM SACOS COM 100 UNIDADES, ROTULAGEM RESPEITANDO O DECRETO LEI 79094/77 ART.31 L.8078/90 PORT.CONJ.N.1 DE 23/1/96-M.SAUDE
	UNID
	20
	R$ 3,36
	R$ 67,10

	105
	387491-5
	ARMARIO - EM CHAPA DE ACO,MEDINDO (1,50 X 0,90 X 0,40),ARMARIO ALTO TIPO VITRINE COM 02 PORTAS E 04 PRATELEIRAS FIXAS EM VIDRO DE 4,00 MM,FECHADURA TIPO TAMBOR,PINTURA ELETROSTATICA
	UNID
	4
	R$ 812,61
	R$ 3.250,44

	106
	35129-6
	CARRO DE CURATIVO - COM TAMPO E PRATELEIRAS DE INOX, ESTRUTURA EM ACO INOX, COM PARACHOQUE DE BORRACHA, COM RODIZIOS DE 5 POLEGADAS, DIMENSOES: (0,90 X 0,60 X 0,90)M
	UNID
	10
	R$ 657,78
	R$ 6.577,77

	107
	116747-2
	CARRO DE CURATIVO - COM 2 PRATELEIRAS E SEM GAVETAS, SUSPENSO POR 4 RODIZIOS, ESTRUTURA EM ACO INOX, RODIZIOS GIRATORIOS, DIMENSOES: 40 CM DE COMPR. X 40 CM DE LARG. E 80 CM DE ALTURA
	UNID
	5
	R$ 716,66
	R$ 3.583,32

	108
	151374-5
	BIOMBO - TRIPLO, ESTRUTURA EM ACO, COM PINTURA ELETROSTATICA A PO, CORTINA EM PLASTICO BRANCO REMOVIVEL, 1.75CM X 1.80CM, BRANCO, COM RODIZIOS
	UNID
	10
	R$ 335,64
	R$ 3.356,40

	109
	175766-0
	COLAR CERVICAL TIPO RESGATE - EM POLIETILENO COM PROTECAO EM BORRACHA NA BORDA INFERIOR E SUPERIOR EM MATERIAL RADIOTRANSPARENTE, NA COR BRANCA, TAMANHO MEDIO - DE 40 A 56 CM DE CIRCUNFERENCIA E ALTURA DE 12,00 CM, COM ABERTURA SUFICIENTE PARA PALPACAO DO PULSO CAROTIDEO E ACESSO A TRAQUEIA, COM FECHO E VELCRO PARA MELHOR AJUSTE COM ARTICULACAO EM UM DOS LADOS, PARA USO EM RESGATE.
	UNID
	20
	R$ 14,95
	R$ 299,07

	110
	175761-0
	COLAR CERVICAL TIPO RESGATE - EM POLIETILENO COM PROTECAO EM BORRACHA NA BORDA INFERIOR E SUPERIOR EM MATERIAL RADIOTRANSPARENTE, NA COR BRANCA, TAMANHO PEDIATRICO - DE 34 A 45 CM DE CIRCUNFERENCIA E ALTURA DE 9,00 CM, COM ABERTURA SUFICIENTE PARA PALPACAO DO PULSO CAROTIDEO E ACESSO A TRAQUEIA, COM FECHO E VELCRO PARA MELHOR AJUSTE COM ARTICULACAO EM UM DOS LADOS, PARA USO EM RESGATE.
	UNID
	20
	R$ 17,26
	R$ 345,16

	111
	175767-9
	COLAR CERVICAL TIPO RESGATE - EM POLIETILENO COM PROTECAO EM BORRACHA NA BORDA INFERIOR E SUPERIOR EM MATERIAL RADIOTRANSPARENTE, NA COR BRANCA, TAMANHO GRANDE - DE 40 A 56 CM DE CIRCUNFERENCIA EALTURADE 13,50 CM, COM ABERTURA SUFICIENTE PARA PALPACAO DO PULSO CAROTIDEO E ACESSO A TRAQUEIA, COM FECHO E VELCRO PARA MELHOR AJUSTE COM ARTICULACAO EM UM DOS LADOS, PARA USO EM RESGATE.
	UNID
	20
	R$ 17,99
	R$ 359,81

	112
	175764-4
	COLAR CERVICAL TIPO RESGATE - EM POLIETILENO COM PROTECAO EM BORRACHA NA BORDA INFERIOR E SUPERIOR EM MATERIAL RADIOTRANSPARENTE, NA COR BRANCA, TAMANHO PEQUENO - DE 40 A 56 CM DE CIRCUNFERENCIAE ALTURA DE 10,50 CM, COM ABERTURA SUFICIENTE PARA PALPACAO DO PULSO CAROTIDEO E ACESSO A TRAQUEIA, COM FECHO E VELCRO PARA MELHOR AJUSTE COM ARTICULACAO EM UM DOS LADOS, PARA USO EM RESGATE.
	UNID
	20
	R$ 14,97
	R$ 299,40

	113
	00011527
	TALA DE IMOBILIZACAO DE MEMBROS - TALA FACIL DE EVA, PARA IMOBILIZACAO M 63X0,9.
	UNID
	14
	R$ 14,77
	R$ 206,82

	114
	00010649
	VENOSCOPIO - VENOSCOPIO LOCALIZADOR DE VEIAS ADULTO: LOCALIZADOR DE VEIAS PARA USO ADULTO UTILIZANDO LEDS RGB (RED, GREEN E BLUE) DE ULTIMA GERACAO, E POSSIVEL FACIL VISUALIZACAO DO TRAJETO E BIFURCAÇÕES DO CALIBRE E DIAMETRO, DO FLUXO E PERMEALIDADE VENOSA; HASTES ROTATIVAS EM 90O, QUE POSSIBILITAM SEU USO EM QUALQUER SUPERFICIE DO CORPO; ACOMPANHA 3 BATERIAS RECARREGAVEIS DE 1,2 VOLTS E 1UMA BASE DE RECARGA. VOLTAGEM: BIVOLT; GARANTIA DE 1 ANO.
	UNID
	2
	R$ 1.440,23
	R$ 2.880,46

	115
	00010650
	VENOSCOPIO - VENOSCOPIO LOCALIZADOR DE VEIAS INFANTIL: LOCALIZADOR DE VEIAS, PARA CRIANCAS DE ATE 7 ANOS DE IDADE, VISUALIZACAO DA REDE VENOSA DE FORMA RAPIDA E PRECISA POR TRANSILUMINACAO DIRETA E OPOSTA; HASTES ROTATIVAS EM 90O, QUE POSSIBILITAM SEU USO EM QUALQUER SUPERFICIE DO CORPO; ACOMPANHA 3 BATERIAS RECARREGAVEIS DE 1,2 VOLTS E UM CARREGADOR. VOLTAGEM: 110 V. GARANTIA DE 1 ANO
	UNID
	1
	R$ 1.414,02
	R$ 1.414,02

	116
	411173-7
	BOMBA DE INFUSAO - ACCU CHEK COMBO KIT,BOMBA DE INFUSAO,E PERFORMA CONTROL,.GARANTIA DE 12 MESES,REGISTRO NA ANVISA
	UNID
	4
	R$ 5.700,00
	R$ 22.800,00

	117
	341932-0
	EQUIPO PARA BOMBA DE INFUSAO - LANCETAS ACCU CHECK MULTICLIX,EMBALADA DE FORMA APROPRIADA DE ACORDO COM A UNIDADE DE FORNECIMENTO,CONTENDO 01 UNIDADE DE APLICADOR DO CONJUNTO DE INFUSAO PARA USO COM A CANULA COM INSERCAO DE 90 GRAUS,COMPATIVEL COM BOMBA DE INSULINA ACCU CHECK SPIRIT COMBO
	UNID
	4
	R$ 7,31
	R$ 29,23

	118
	00011526
	TALA DE IMOBILIZACAO DE MEMBROS - TALA FACIL DE EVA, PARA IMOBILIZACAO P 53 X 0,8.
	UNID
	10
	R$ 12,75
	R$ 127,46

	119
	282507-4
	OXIMETRO DE PULSO - OXIMETRO DE PULSO DE MESA NAO INVASIVO PARA MEDIR SATURACAO DE OXIGENIO##,FAIXA DE MEDIDA DE 0 A 100% DE SPO2 E MEDIDA DE PULSO: 30 A 250 BPM##,PROVIDO DE CURVA PLETIMOGRAFICA##,PRECISAO DE 2%##,.,.,ALARME AUDIO/VISUAL AJUSTAVEL PARA VALORES MAXIMOS E MÍNIMOS DE SP02 E PULSO##,.,ACOMPANHAM:02 (DOIS) SENSORES INFANTIS, 02 (DOIS) SENSORES NEONATAIS##,PARA USO EM PACIENTES PEDIATRICO / NEONATAL,ALIMENTACAO: 220 V 60HZ COM BATERIA INTERNA RECARREGAVEL PARA NO MÍNIMO 04 (QUATRO) HORAS DE USO##,GARANTIA MINIMA DE 12 MESES APOS O ACEITE DEFINITIVO DO EQUIPAMENTO.INSTALACAO E TREINAMENTO OPERACIONAL##ASSISTENCIA TECNICA AUTORIZADA NO ESTADO DE MATO GROSSO##CERTIFICADO DE BOAS PRATICAS DE FABRICACAO DA ANVISA, OU SIMILAR DO PAIS DE ORIGEM ACOMPANHADO DE TRADUCAO JURAMENTADA.REGISTRO NO MINISTERIO DA SAUDE##MANUAL DE OPERACAO EM PORTUGUES##
	UNID
	3
	R$ 2.083,50
	R$ 6.250,50

	120
	243680-9
	BERCO AQUECIDO - BERÇO AQUECIDO PROVIDO COM CALOR IRRADIANTE, ESTRUTURA RESISTENTE A OXIDACAO E CORROSAO, CUBA DE ACRILICO, PROVIDO DE RODIZIOS COM TRAVA , REVESTIDO EM QUARTZO, CONTROLE DE TEMPERATURA DO BERCO MICROPROCESSADO, CALOR PROPORCIONAR CALOR HOMOGÊNEO EM TODO COLCHÃO##, ALARMES: ALARME ÁUDIO VISUAL DE TEMPERATURA, FALTA DE ENEGIA ELETRICA##, POSICOES DO LEITO: LEITO COM ALTURA REGULÁVEL CONSTRUÍDO EM MATERIAL RADIOTRANSPARENTE PARA REALIZAÇÃO DE RX SEM REMOVER O PACIENTE DO MESMO E SISTEMA DE INCLINAÇÃO DO LEITO ATRAVÉS DE SISTEMA HIDRÁULICO## O REFLETOR (AQUECEDOR) GIRATORIO PARA REALIZAÇÃO DE PROCEDIMENTOS RAIOLOGICOS## COM BALANÇA INTEGRADA AO APARELHO##, ACOMPANHA COLCHÃO ANTIALÉRGICO NAS DIMENSÕES COMPATÍVEIS COM O EQUIPAMENTO## SUPORTE PARA SORO## PRATELEIRAS AUXILIARES## 02 (DOIS) SENSORES DE PELE## DEMAIS ACESSÓRIOS NECESSÁRIOS AO COMPLETO FUNCIONAMENTO DO EQUIPAMENTO##, CONJUNTO DE TOMADAS AUXILIARES TIPO 2P+T, DIMENSOES DIMENSÕES PADRÃO DE BERÇO AQUECIDO PARA RECÉM NASCIDO##, ALIMENTACAO: ALIMENTAÇÃO ELÉTRICA 220 VOLTS - 60HZ - 600 W, INCLUI: MANUAIS DE OPERAÇÃO E MANUTENÇÃO## GARANTIA MÍNIMA DE 01 (UM) PARA PEÇAS E SERVIÇOS## ASSISTÊNCIA TÉCNICA AUTORIZADA NO ESTADO DE MATO GROSSO## CERTIFICADO DE CONFORMIDADE COM A NORMA TÉCNICA NBR IEC 60601.1 - EQUIPAMENTO ELETROMÉDICO. PARTE 1 PRESCRIÇÕES GERAIS PARA SEGURANÇA E NORMAS TÉCNICAS PARTICULARES BRASILEIRAS DA SÉRIE NBR IEC 60601.2X, APLICÁVEL, CONFORME RESOLUÇÃO 444 DE 03 DE AGOSTO DE 1999 DA ANVISA - MINISTÉRIO DA SAÚDE. REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE##.
	UNID
	1
	R$ 10.410,40
	R$ 10.410,40

	
	
	
	
	TOTAL
	R$ 830.919,39



PORTAL DO TCE/MT PARA CONSULTA DOS CODIGOS DE ITENS DE MATERIAIS E SERVIÇOS (https://pug.tce.mt.gov.br/itens-padronizados/busca?q=375377-8&page=1&exercicio=2017&filtro_grupo=&filtro_classe=&filtro_material=).
.
4. DAS OBRIGAÇÕES DA LICITANTE VENCEDORA

4.1. Fornecer os itens de acordo com o edital no prazo de 15 (quinze) dias corridos. 
4.2. Acatar as decisões e observações feitas pela fiscalização da Secretaria solicitante, por escrito, em duas vias e entregues mediante recibo;
4.3. Responsabilizar-se pelas operações e custos de transporte, carga e descarga.
4.4. Os produtos cotados deverão atender as especificações e exigências constantes no Termo de Referência do edital.
4.5. Antes da homologação a área técnica da Prefeitura se reserva o direito de solicitar amostra(s) do(s) produto(s), a fim de garantir a qualidade dos produtos.
4.6. A contratada obriga-se a fornecer os produtos a que se refere este pregão, em conformidade com as especificações descritas na proposta de preços, sendo de sua inteira responsabilidade a substituição, caso não esteja em conformidade com as referidas especificações.
4.8. Os produtos deverão ser entregues embalados, de forma a não ser danificado durante as operações de transporte e descarga no local da entrega e deverá observar normas de conservação e empilhamento máximo indicado nas caixas pela fabricante.
4.9. Os produtos sairão da indústria em embalagens apropriadas e lacradas que garantam a sua validade na temperatura especificada pelo fabricante no rótulo de cada embalagem.
4.10. Não serão aceitos produtos suspeitos de alteração, adulteração, fraude ou falsificação com risco comprovado à Secretaria responsável, respondendo, os responsáveis, por infração prevista na lei federal n. 6.437/77 e crime, previsto no código penal, a ser apurado na forma da lei.
4.11. Os produtos deverão estar acondicionados em embalagem original da fabricante, com o nome do responsável técnico, lote, data de fabricação e validade estampada em cada embalagem.

5. DO VALOR ESTIMADO	
5.1. O valor estimado para a presente licitação é de R$ 830.919,39 (oitocentos e trinta mil, novecentos e dezenove reais e trinta e nove centavos).

6.  DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
6.1. Os recursos para aquisições dos produtos constantes no objeto deste edital correrão por conta da seguinte dotação orçamentária: 

	Órgão
	02
	Secretaria Municipal de Saúde

	Und. Orçamentária
	05
	 Fundo Municipal de Saúde

	Funcional programática
	10.302.5018.2153
	Aquisição de Material Hospitar

	Ficha 
	236
	

	Despesa/fonte 
	3.3.90.30.00
	Material de Consumo

	Fonte de Recurso
	0.1.02.0
	Receita de Impostos e de Transferência de Impostos - Saúde



	Órgão
	02
	Secretaria Municipal de Saúde

	Und. Orçamentária
	05
	 Fundo Municipal de Saúde

	Funcional programática
	10.302.5018.1123
	Aquisição de Bens Móveis, Utens. E Equip. para Média e Alta Complexidade

	Ficha 
	229
	

	Despesa/fonte 
	4.4.90.52.00
	Equipamentos e Material Permanente

	Fonte de Recurso
	0.1.02.0
	Receita de Impostos e de Transferência de Impostos - Saúde




7. DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DOS MATERIAIS
7.1. Após a entrega, o Almoxarifado do órgão terá 02 (dois) dias úteis para examinar os materiais/produtos/bens entregues, exceto quando o aceite depender de laudo ou parecer Técnico.
Após examinado os produtos e encontrado alguma divergência/problemas nos produtos estes deverão ser substituídos no prazo Máximo de 10(dez) dias.
7.2. A Contratante reserva-se o direito de a qualquer tempo, previamente ao aceite, ou durante o prazo de garantia do(s) objeto(s) ofertados e entregues, proceder à análise técnica e de qualidade do(s) objeto(s), diretamente ou através de terceiros por ele escolhido. Se rejeitados, deverão ser substituídos imediatamente pela Contratada, sem qualquer ônus para a Contratante.
7.3. A Contratada, mesmo não sendo a fabricante da matéria prima empregada na fabricação de seus produtos, responderá inteira e solidariamente pela qualidade e autenticidade destes, obrigando-se a substituir, as suas expensas, no todo ou em parte, o objeto desta licitação, em que se verificarem vícios, defeitos, incorreções, resultantes da fabricação ou transporte, constatado visualmente ou em laboratório, correndo estes custos por sua conta.
7.4.  O aceite dos produtos pela Contratante, não exclui a responsabilidade civil da Contratada por vícios de quantidade ou qualidade do produto ou disparidade com as especificações técnicas exigidas no Edital ou atribuídas pela Contratada, verificados posteriormente, garantindo-se à Contratante as faculdades previstas no artigo 18 da Lei nº 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor).

8. DOS HORÁRIOS E PRAZO DE ENTREGA
8.1. O prazo de entrega dos medicamentos deverá ser de 15 (quinze) dias corridos, a contar da data do recebimento da Nota de Empenho, e o mesmo deverão ser entregues no lugar determinado pelo município.

09. ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO
9.1. Durante o período de vigência da Ata de Registro de Preços, o fornecimento dos medicamentos será acompanhado e fiscalizado pela Coordenadoria de Assistência Farmacêutica.

10. PAGAMENTO
10.1. O pagamento dos materiais será efetuado por execução mensal, será efetuado em até 30 (trinta) dias após a entrega da nota fiscal devidamente atestada pelo setor competente.
10.2. É obrigatório que a contratada faça constar, no documento fiscal, para fins de pagamento, as informações relativas aos seus dados bancários, bem como comprovação de ser optante pelo Sistema SIMPLES, se for o caso.
10.3. É obrigação da contratada manter durante a execução contratual todas as condições de habilitação exigidas, sob pena de rescisão contratual.
10.4. Caso não se encontre regularizada, a mesma terá o prazo de 15 dias, contados da sua notificação, para regularização, sem prejuízo da comunicação ao órgão fiscalizador do tributo.
10.5. A ENTREGA DEVERÁ SER CONFORME A ORDEM DE FORNECIMENTO E O PAGAMENTO SERÁ CONFORME A QUANTIDADE ENTREGUE CONSTANTE EM CADA NOTA FISCAL EMITIDA A ESTA PREFEITURA.
10.6. A Contratada deverá indicar no corpo da Nota Fiscal/fatura, a descrição completa dos produtos entregues a esta Prefeitura Municipal, além do número da conta, agência e nome do banco onde deverá ser feito o pagamento;
10.7. Caso constatado alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, estas serão devolvidas a Contratada, para as necessárias correções, com as informações que motivara sua rejeição, sendo o pagamento realizado após a reapresentação das notas fiscais/faturas.
10.8.. Nenhum pagamento isentará a Contratada das suas responsabilidades e obrigações, nem implicará aceitação definitiva dos produtos entregues.
10.9. A Prefeitura Municipal não efetuará pagamento de título descontado, ou por meio de cobrança em banco, bem como, os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação de “factoring”;
10.10. As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças serão de responsabilidade da Contratada.
10.11. As Notas Fiscais deverão vir acompanhadas da Certidão Negativa de Débitos para com o Sistema de Seguridade Social–INSS e o Certificado de Regularidade de Situação para com o Fundo de Garantia de Tempo de Serviço–FGTS.

11. CONDIÇÕES GERAIS
11.1. A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a presente licitação e demais anexos que o integram.
11.2. O preço proposto deverá contemplar todas as despesas que o compõem, tais como de embalagem, frete e seguro para entrega do bem no local indicado, bem como todos os encargos (obrigações sociais, impostos, taxas, etc.).


Santo Antônio Do Leste- MT, 30 de julho de 2019.



ELAINE DE FÁTIMA MORS
Secretária Municipal de Saúde
Portaria nº. 0256/2017 de 03/07/2017




















ANEXO II
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 021/2019 
MODELO DE PROPOSTA (PARA REALINHAMENTO)

Edital de Pregão Eletrônico nº 021/2019 
(Papel timbrado da empresa)

Tipo: MENOR PREÇO POR ITEM. 
Nome de Fantasia: ..............................................................................................................................
Razão Social: ......................................................................................................................................
CNPJ: ...................................................................... OPTANTE PELO SIMPLES? SIM ( ) NÃO ( ) 
Endereço: ............................................................................................................................................
Bairro: ............................................................ Município: ................................................................... 
Estado: ........................................................... CEP: .......................................................................... 
Fone/Fax: (     ) .............................................. E-MAIL: ...................................................................... 
Conta Corrente nº.................................. Agência nº. ........................... Banco ................................. 
Nome completo do responsável legal da empresa: ........................................................................... 
CPF: ........................................ RG: .................................. CEL/TELEFONE: .................................. 

IDENTIFICAÇÃO DOS ITENS DOS QUAIS FOI VENCEDOR: 
	Item
	Produto
	Quantidade
	Unidade
	  Marca
	V. Unitário
	V. Total

	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	



Prazo de validade da proposta é de 60 (sessenta) dias a partir da data de sua abertura.
Declaramos que estão incluídas todas as despesas com tributos e fornecimento de certidões e documentos, bem como encargos fiscais, sociais, trabalhistas, previdenciários, comerciais e outros de qualquer natureza e, ainda, gastos com transporte e acondicionamento dos materiais em embalagens adequadas.
Declaramos que atendemos todas as exigências técnicas mínimas, inclusive de garantia, prazos de entrega e quantidades.
Informamos ainda, que os pagamentos deverão ser efetuados com todas as condições estabelecidas no Edital da Licitação e seus anexos, na Conta Corrente nº xxxxxxx Agência nº xxxx  do Banco Xxxxxxxx.
OBS.: Anexar toas as Planilhas.
		

Local e data



_________________________________________
Carimbo da empresa/Assinatura do responsável





ANEXO III

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 021/2019 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DE REQUISITOS LEGAIS
Modelo da Declaração (Empregador Pessoa Jurídica)
(Papel timbrado da empresa)

A
Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste
Ref.: Licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO nº 021/2019 

(Nome da Empresa) -----------------------------------, CNPJ Nº ------------------------, sediada na Rua --------------------------------------, n. -----------, bairro, -----------------------, CEP---------- Município -------------------------, por seu representante legal abaixo assinado, em cumprimento ao solicitado no Edital do PREGÃO ELETRÔNICO nº 021/2019 – Prefeitura de Santo Antônio do Leste/MT. DECLARA, sob as penas da lei, que:
• Não possui em seu quadro de pessoal empregado(s) com menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, menores de 16 (dezesseis) anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz*, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal e inciso V, art. 27, da Lei 8666/1993, com redação determinada pela Lei nº 9.854/1999.
• Não possui em seu quadro de pessoal servidores públicos do Poder Executivo Municipal exercendo funções técnicas, comerciais, de gerência, administração ou tomada de decisão, (inciso III, do art. 9º da Lei 8666/93 e inciso X do artigo 144 da Lei Complementar nº 04/90).
• Não ser cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade até o terceiro grau de servidor público ou agente político, inclusive da autoridade nomeante, investido em cargo de direção, chefia ou assessoramento, para o exercício de cargo em comissão ou de confiança, que for detentor de poder de influência sobre o resultado do certame, considerado todo aquele que participa, direta ou indiretamente, das etapas do processo de licitação, nos termos da Resolução de Consulta nº 05/2016 do TCE-MT.

Local e data


Assinatura do representante legal
CPF:
Carimbo de CNPJ da empresa:

( ) Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz*.
                             
                                 
ANEXO IV

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 021/2019 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE SUPERVENIÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS
Papel timbrado da empresa)


A empresa __________________, CNPJ _________________, sediada na Rua/Av. ______, Bairro __________, cidade __________, neste ato representada pelo Sr.(a) ______________, portador do RG ______________ e inscrito no CPF sob o número ______________, no uso de suas atribuições legais, comprometendo-se nos termos da legislação reguladora da matéria, a informar a qualquer tempo, sob pena das penalidades cabíveis, a inexistência de fatos supervenientes impeditivos a habilitação para este certame licitatório na Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste – PREGÃO ELETRÔNICO nº 021/2019 , na forma determinada no § 2º, do artigo 32, da lei 8666/93 e alterações, devidamente assinada pelo representante legal da empresa participante.



Local e data,



_____________________________________________
(assinatura e identificação do responsável pela empresa)



















ANEXO V
                               
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 021/2019 
 (Papel timbrado da empresa)

REQUERIMENTO DE BENEFÍCIO DO TRATAMENTO DIFERENCIADO E DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE (Lei Complementar nº 123/2006)


	_____________________________________, portador (a) da Carteira de Identidade R.G. nº. ______________ - SSP/_____ e do CPF/MF nº. ________________, representante da empresa ____________________________________, CNPJ/MF nº _______________________, solicitamos na condição de MICROEMPRESA/EMPRESA DE PEQUENO PORTE, quando da sua participação na licitação, modalidade Pregão Nº. 021/2019 seja dado o tratamento diferenciado concedido a essas empresas com base nos artigos 42 a 45 da Lei Complementar nº. 123/2006. 
Declaramos ainda, que não existe qualquer impedimento entre os previstos nos incisos do § 4º do artigo 3º da Lei Complementar Federal nº. 123/2006. 
Como prova da referida condição, apresentamos em documento anexo, CERTIDÃO emitida pela Junta Comercial para comprovação da condição de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte. 

Local e data


_____________________________________
Assinatura do representante legal sob carimbo
RG:
CPF:
CNPJ/MF da empresa








ANEXO VI

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 021/2019 
MODELO RECIBO RETIRADA EDITAL

Quando da retirada do Edital enviar recibo, COM TODOS OS CAMPOS COMPLETAMENTE PREENCHIDOS, NÃO MANUSCRITO, OU SEJA, DIGITADO OU DATILOGRAFADO, via e-mail: licitacao@santoantoniodoleste.mt.gov.br, para cadastro no sistema de gestão pública, utilizado pelo município, envio de informações sobre os fornecedores ao sistema APLIC do TCE e eventuais informações aos interessados, quando necessário.
	PREGÃO ELETRÔNICO Nº 021/2019 
PROCESSO Nº 109/2019 

	OBJETO: Registro de Preços para futura e eventual aquisição de equipamentos e materiais hospitalares, destinados a atender as necessidades do Fundo Municipal de Saúde.

	Razão Social: 
Nome Fantasia:
Ramo Atividade:
Natureza Jurídica: [ ] Ltda  [ ] Individual [ ] SA [ ] Outras
[  ] Não enquadrada como ME ou EPP
[  ] Micro Empresa [  ] Empresa Pequeno Porte [  ] Optante pelo Simples

	CNPJ nº:                                                Insc. Estadual nº: 
Valor Capital Social: 
Sócio:                                       Cpf:                            Data de Registro na Junta: 
Sócio:                                       Cpf:                            Data de Registro na Junta: 
Sócio:                                       Cpf:                            Data de Registro na Junta: 

	Endereço: 
Bairro:
Cidade:                                                               Estado:                                CEP:

	Fone:

	Fax: 

	E-mail

	Data:


	Nome do Responsável para contato:

	Rubrica



                             
ANEXO VII

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 021/2019 

MODELO DE ATESTADO (OU DECLARAÇÃO) DE CAPACIDADE TÉCNICA
(Papel timbrado da empresa)







Atestamos (ou declaramos) que a empresa _______________________, inscrita no CNPJ (MF) nº ____________________, inscrição estadual nº _____________, estabelecida no (a) __________________________, executa (ou executou) serviços de __________________________ para este órgão (ou para esta empresa).

Atestamos (ou declaramos), ainda, que os compromissos assumidos pela empresa foram cumpridos satisfatoriamente, nada constando em nossos arquivos que o desabone comercial ou tecnicamente.



Local e data





______________________________________________
Assinatura e carimbo do emissor







Observação:
1) 	Este atestado (ou declaração) deverá ser emitido em papel que identifique o órgão (ou empresa) emissor.
	[image: brasao Primavera do Leste][image: logo prefeitura]
	PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO LESTE
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
	
P.M. PVA DO LESTE
C.P.L
Fls. nº____________

Visto ____________
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E-mail: licitacao@santoantoniodoleste.mt.gov.br
Av. Goiás - Nº 367 - Jardim Santa Inês - Fone: (66) 3488-1080 - CEP 78628-000 - Santo Antônio do Leste/MT 

ANEXO – VIII
MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 000/2018
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 021/2019 
PROCESSO Nº 109/2019 
VALIDADE 12 (DOZE) MESES


Pelo presente instrumento o MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DO LESTE, por intermédio da Secretaria Municipal de Administração doravante denominado GERENCIADOR, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. MIGUEL JOSE BRUNETTA, brasileiro, casado, residente e domiciliado a Rua das Araras, Nº 587, Bairro Centro, CEP 78.628-000, nesta cidade de Santo Antônio do Leste – MT, portador da Cédula de Identidade – Registro Geral Nº 1.427.577 SSP/PR e inscrito no Cadastro de Pessoa Física do Ministério da Fazenda sob o Nº 326.034.369.53, RESOLVE registrar os preços da empresa ___________, (qualificação completa), de acordo com a classificação por ela alcançada no certame em epígrafe, atendendo as condições previstas no Edital do Pregão Eletrônico nº 021/2019 e nesta Ata de Registro de Preços, sujeitando-se as partes às normas constantes Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto n.º 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as disposições a seguir:
	

1. OBJETO DA LICITAÇÃO
1.1. Registro de Preços para futura e eventual aquisição de equipamentos e materiais hospitalares, destinados a atender as necessidades do Fundo Municipal de Saúde, não obrigando ao ORGÃO a firmar contratações nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações específica para aquisição do(s) objetos(s), obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em igualdade de condições.
1.2. As especificações detalhadas e demais condições estão contidas no Termo de Referência anexa ao edital do Pregão Eletrônico nº 021/2019, parte integrante desta ARP, elaborado pela Central de Compras desta Prefeitura.
	Item
	Descrição das especificações mínimas
	Unid.
	Qtde
	Marca
	Valor unitário
	Valor total

	
	
	
	
	
	
	



CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.  
2.0. A presente Ata terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir de sua assinatura, podendo ser prorrogada na forma da Lei. 
2.1. Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, qualquer Órgão ou Entidade da Administração poderá utilizar a Ata, mesmo que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta ao Órgão gerenciador, desde que devidamente comprovada à vantagem. 


CLÁUSULA TERCEIRA – DA GERÊNCIA DA PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.  
3.0. O gerenciamento deste instrumento caberá a Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste, através da Secretaria Municipal de Administração. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DO(S) LOCAL (IS) E PRAZO(S) DE ATENDIMENTO. 
4.1 Os produtos deverão ser entregues no almoxarifado da Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste, cito a Rua A. nº 367 – Bairro Centro, no horário de 07:00 as 11:00 Hs e das 13:00 as 17:00 Hs, de segunda a sexta feira. Os mesmos ficarão em posse do fornecedor, sendo entregues e faturados mediante solicitação do setor de manutenção da frota municipal, de acordo com os quantitativos demandados a cada solicitação. A empresa vencedora fará quantas entregas forem necessárias, para atender aos pedidos do setor solicitante. Não haverá quantidade mínima para entrega.
4.2. O prazo de entrega será de 15 (quinze) dias corridos após a emissão da solicitação pela secretaria responsável.

CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO. 
5.0. As empresas detentoras dos preços registrados poderão ser convidadas a firmar contratações de fornecimento, observadas as condições fixadas neste instrumento, e seus Anexos, e na legislação pertinente. 
5.1. As aquisições dos produtos/serviços registrados neste instrumento serão efetuadas através Nota de Empenho, emitida pela Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste, contendo: o nº da Ata, o nome da empresa, o serviço, a especificação, o endereço e a data de realização. 
5.2. A Nota de empenho será encaminhada ao fornecedor que deverá assiná-la e devolve-la à esta Prefeitura no prazo máximo de 05 (cinco) dias a contar da data do seu recebimento. 
 
CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR  
6.1. Fornecer os itens de acordo com o edital no prazo de 15 (quinze) dias corridos. 
6.2. Acatar as decisões e observações feitas pela fiscalização da Secretaria solicitante, por escrito, em duas vias e entregues mediante recibo;
6.3. Responsabilizar-se pelas operações e custos de transporte, carga e descarga.
6.4. Os produtos cotados deverão atender as especificações e exigências constantes no Termo de Referência do edital.
6.5. Antes da homologação a área técnica da Prefeitura se reserva o direito de solicitar amostra(s) do(s) produto(s), a fim de garantir a qualidade dos produtos.
6.6. A contratada obriga-se a fornecer os produtos a que se refere este pregão, em conformidade com as especificações descritas na proposta de preços, sendo de sua inteira responsabilidade a substituição, caso não esteja em conformidade com as referidas especificações.
6.8. Os produtos deverão ser entregues embalados, de forma a não ser danificado durante as operações de transporte e descarga no local da entrega e deverá observar normas de conservação e empilhamento máximo indicado nas caixas pela fabricante.
6.9. Os produtos sairão da indústria em embalagens apropriadas e lacradas que garantam a sua validade na temperatura especificada pelo fabricante no rótulo de cada embalagem.
6.10. Não serão aceitos produtos suspeitos de alteração, adulteração, fraude ou falsificação com risco comprovado à Secretaria responsável, respondendo, os responsáveis, por infração prevista na lei federal n. 6.437/77 e crime, previsto no código penal, a ser apurado na forma da lei.
6.11. Os produtos deverão estar acondicionados em embalagem original da fabricante, com o nome do responsável técnico, lote, data de fabricação e validade estampada em cada embalagem.

CLÁUSULA SETIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA GERENCIADORA 
7.1. O CONTRATANTE obriga-se a: 
7.2. Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas;
7.3. Proporcionar todas as facilidades visando à boa execução do objeto do contrato;
7.4. Manter preposto, formalmente designado por cada secretaria, para fiscalizar o Contrato

CLÁUSULA OITAVA – DO PAGAMENTO 
8.1. O pagamento dos materiais será efetuado por execução mensal, será efetuado em até 30 (trinta) dias após a entrega da nota fiscal devidamente atestada pelo setor competente.
8.2. É obrigatório que a contratada faça constar, no documento fiscal, para fins de pagamento, as informações relativas aos seus dados bancários, bem como comprovação de ser optante pelo Sistema SIMPLES, se for o caso.
8.3. É obrigação da contratada manter durante a execução contratual todas as condições de habilitação exigidas, sob pena de rescisão contratual.
8.4. Caso não se encontre regularizada, a mesma terá o prazo de 15 dias, contados da sua notificação, para regularização, sem prejuízo da comunicação ao órgão fiscalizador do tributo.
8.5. A ENTREGA DEVERÁ SER CONFORME A ORDEM DE FORNECIMENTO E O PAGAMENTO SERÁ CONFORME A QUANTIDADE ENTREGUE CONSTANTE EM CADA NOTA FISCAL EMITIDA A ESTA PREFEITURA.
8.6. A Contratada deverá indicar no corpo da Nota Fiscal/fatura, a descrição completa dos produtos entregues a esta Prefeitura Municipal, além do número da conta, agência e nome do banco onde deverá ser feito o pagamento;
8.7. Caso constatado alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, estas serão devolvidas a Contratada, para as necessárias correções, com as informações que motivara sua rejeição, sendo o pagamento realizado após a reapresentação das notas fiscais/faturas.
8.8.. Nenhum pagamento isentará a Contratada das suas responsabilidades e obrigações, nem implicará aceitação definitiva dos produtos entregues.
8.9. A Prefeitura Municipal não efetuará pagamento de título descontado, ou por meio de cobrança em banco, bem como, os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação de “factoring”;
8.10. As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças serão de responsabilidade da Contratada.
8.11. As Notas Fiscais deverão vir acompanhadas da Certidão Negativa de Débitos para com o Sistema de Seguridade Social–INSS e o Certificado de Regularidade de Situação para com o Fundo de Garantia de Tempo de Serviço–FGTS.

CLAUSULA NONA - USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
9.1. Poderão utilizar-se da Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da Administração que não tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador, desde que devidamente comprovada a vantagem e, respeitadas no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei Federal nº 8.666/93, no art. 86 do Decreto Estadual nº 7.217/2010 e Decreto nº 7.892, de 2013, relativo à utilização do Sistema de Registro de Preços;
9.2. Caberá ao(s) Detentor da Ata (es) beneficiário(s) da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que não seja prejudicial às obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes;
9.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes;
9.4. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgãos não participantes que aderirem;
9.5. O órgão gerenciador somente poderá autorizar adesão à ata após a primeira aquisição ou contratação por órgão integrante da ata, exceto quando, justificadamente, não houver previsão no edital para aquisição ou contratação pelo órgão gerenciador;
9.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata;
9.7. Competem ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades de correntes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador;
9.8. A Secretaria Municipal de Saúde será o órgão responsável pelos atos de controle e administração da Ata de Registro de Preços decorrentes desta licitação;
9.9. As solicitações deverão ser encaminhadas ao Órgão Gerenciador o qual seja a Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste - MT, por meio do Setor de Licitações através do e-mail licitacao@santoantoniodoleste.mt.gov.br ou pelo endereço Rua A nº 367, Centro – CEP 78.628.000 – SANTO ANTÔNIO DO LESTE – MT Fone (066) 3488-1080.

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CONTROLE DE PREÇOS. 
10.1. Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, os preços registrados serão fixos, podendo este órgão adotar as mesmas medidas prescritas no artigo 92, caput e seus parágrafos do Decreto Estadual nº 7.271/2010;
10.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas na alínea “d” do inciso II do caput do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993;
10.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado;
10.4. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade;
10.5. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação original;
10.6. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:
10.7. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido;
10.8. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; 
10.9.  Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação;
10.10. Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas mesmas condições do registro, e, definido o novo preço máximo a ser pago pela Secretaria responsável, o proponente registrado será convocado, para a devida alteração do valor registrado em Ata, o qual será publicado no Diário oficial do município; https://diariomunicipal.org/mt/amm/ 
10.11. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 
11.1. O proponente terá o seu registro de preços cancelado, por intermédio de processo administrativo específico, a pedido, sem prejuízo da aplicação das penalidades legais previstas, caso as razões do pedido não sejam saneadas, após protocolado em até 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da constatação das hipóteses a seguir explicitadas:
11.2.1. Comprovar, por meio de documentos, tais como lista de preço de fabricantes, notas fiscais de aquisição de matérias-primas, de transporte de mercadorias, alusivos à época da elaboração da proposta e do pedido de desoneração do compromisso, estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de desequilíbrio econômico-financeiro que torne seu preço inexequível em função da elevação dos preços de mercado dos insumos que compõem o custo das aquisições/contratações;
11.2.2. Ocorrer fato superveniente que venha a comprometer a perfeita execução contratual decorrentes de caso fortuito ou de força maior, devidamente comprovados;
11.2.3. Por iniciativa da Secretaria responsável, o registro será cancelado:
11.3. Quando o proponente:
11.3.1. Não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no mercado;
11.3.2. Perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no processo licitatório;
11.3.3. Não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços;
11.3.4. Não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, a Ordem de Fornecimento decorrente da Ata de Registro de Preços;
11.3.5. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei nº 8.666, de 1993, ou no art. 7º da Lei nº 10.520, de 2002.
11.4.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos incisos I, II e IV do caput será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.
11.5. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:
11.5.1. Por razão de interesse público; ou
11.5.2. Aa pedido do fornecedor.
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS INCIDÊNCIAS FISCAIS, ENCARGOS, SEGUROS, ETC. 
12.0. Correrão por conta exclusivas do FORNECEDOR: 
I) todos os impostos e taxas que forem devidos em decorrência das contratações do serviço/material deste Edital. 
II) as contribuições devidas à Previdência Social, encargos trabalhistas, prêmios de seguro e de acidentes de trabalho, emolumentos e outras despesas que se façam necessários ao cumprimento da entrega/realização dos produtos/serviços.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS PENALIDADES 
13.1. A licitante vencedora que descumprir quaisquer das condições deste instrumento ficará sujeita às penalidades previstas na Lei nº 10.520/2002, bem como nos art. 86 e 87 da Lei 8.666/93, quais sejam: 
13.1.1 Por atraso injustificado na execução do serviço:
13.1.1.1 Atraso de até 10 (dez) dias, multa diária de 0,25% (vinte e cinco centésimos por cento);
13.1.1.2 Atraso superior a 10 (dez) dias, multa diária de 0,50% (cinquenta centésimos por cento) sobre o total dos dias em atraso, sem prejuízo das demais cominações legais;
13.1.1.3. No caso de atraso no recolhimento da multa aplicada, incidirá nova multa sobre o valor devido, equivalente a 0,20% (vinte centésimos por cento) até 10 (dez) dias de atraso e 0,40% (quarenta centésimos por cento) acima desse prazo, calculado sobre o total dos dias em atraso.
13.1.2. Pela inexecução parcial ou total das condições estabelecidas neste ato convocatório, a Prefeitura poderá, garantida a prévia defesa, aplicar, também, as seguintes sanções:
13.1.2.1. Advertência,
13.1.2.2.  Multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor homologado, atualizado, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contados da comunicação oficial, sem embargo de indenização dos prejuízos porventura causados a Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste;
14.1.2.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública Municipal, bem como o cancelamento de seu certificado de registro cadastral no cadastro de fornecedores da Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste por prazo não superior a 02 (dois) anos; 
13.1.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar junto à Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, de acordo com o inciso IV do art. 87 da Lei 8.666/93. 
13.2. As multas serão descontadas dos créditos da empresa detentora da ata ou cobradas administrativa ou judicialmente; 
13.3. As penalidades previstas neste subitem têm caráter de sanção administrativa, consequentemente, a sua aplicação não exime a empresa detentora da ata, da reparação das eventuais perdas e danos que seu ato venha acarretar a Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste;
13.4. As penalidades são independentes e a aplicação de uma não exclui a das demais, quando cabíveis; 
13.5. Nas hipóteses de apresentação de documentação inverossímil, cometimento de fraude ou comportamento de modo inidôneo, a licitante poderá sofrer, além dos procedimentos cabíveis de atribuição desta instituição e do previsto no art. 7º da Lei 10.520/02, quaisquer das sanções adiante previstas, que poderão ser aplicadas cumulativamente:
13.5.1. Desclassificação ou inabilitação caso o procedimento se encontre em fase de julgamento;
13.5.2. Cancelamento da ata de registro de preços, se esta já estiver assinada, procedendo-se a paralisação do fornecimento;
13.6. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF ou no Cadastro de Fornecedores da Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste, e no caso de ficar impedida de licitar e contratar, a licitante deverá ser descredenciada por igual período, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das demais cominações legais.
13.7 - Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-lo devidamente informado para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo;
13.8. A penalidade de declaração de inidoneidade, aplicada pela competente autoridade municipal, após a instrução do pertinente processo no qual fica assegurada a ampla defesa do FORNECEDOR, será lançada no Cadastro Municipal de Fornecedores, implicando a inativação do cadastro, impossibilitando o fornecedor ou interessado de relacionar-se com a Administração Municipal e demais órgãos/entidades integrantes do Cadastro Municipal. 
13.9. A falta de profissionais qualificados/capacitados para a execução do serviço não poderá ser alegada como motivo de força maior e não eximirá ao FORNECEDOR das penalidades a que está sujeito pelo não cumprimento das obrigações estabelecidas nesta ATA.
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS ILÍCITOS PENAIS 
14.0. As infrações penais tipificadas na Lei 8.666/93 serão serviço de processo judicial na forma legalmente prevista, sem prejuízo das demais cominações aplicáveis. 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
15.0. A despesa decorrente da aquisição de produtos desta licitação ocorrerá à conta da Dotação Orçamentária:
Secretaria Municipal de Saúde
	Órgão
	02
	Secretaria Municipal de Saúde

	Und. Orçamentária
	05
	 Fundo Municipal de Saúde

	Funcional programática
	10.302.5018.2153
	Aquisição de Material Hospitar

	Ficha 
	236
	

	Despesa/fonte 
	3.3.90.30.00
	Material de Consumo

	Fonte de Recurso
	0.1.02.0
	Receita de Impostos e de Transferência de Impostos - Saúde



	Órgão
	02
	Secretaria Municipal de Saúde

	Und. Orçamentária
	05
	 Fundo Municipal de Saúde

	Funcional programática
	10.302.5018.1123
	Aquisição de Bens Móveis, Utens. E Equip. para Média e Alta Complexidade

	Ficha 
	229
	

	Despesa/fonte 
	4.4.90.52.00
	Equipamentos e Material Permanente

	Fonte de Recurso
	0.1.02.0
	Receita de Impostos e de Transferência de Impostos - Saúde



CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
23.1	. A Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste compete anular este Pregão por ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, e revogar o certame por considerá-lo inoportuno ou inconveniente diante de fato superveniente, mediante ato escrito e fundamentado.
23.2	. A anulação do Pregão induz à do contrato.
23.3. 	As licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do procedimento licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos que tiver suportado no cumprimento do contrato.
23.4	. É facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão, promover diligência destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de informação ou de documentos que deveriam ter sido apresentados para fins de classificação e habilitação.
23.5. 	No julgamento das propostas e na fase de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas e dos documentos e a sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de classificação e habilitação.
23.6	. Caso os prazos definidos neste Edital não estejam expressamente indicados na proposta, eles serão considerados como aceitos para efeito de julgamento deste Pregão.
23.7	. Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação disponibilizada pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, serão recebidos e presumidos verdadeiros em relação aos signatários, dispensando-se o envio de documentos originais e cópias autenticadas em papel.
23.8	. Em caso de divergência entre normas infra legais e as contidas neste Edital, prevalecerão as últimas.
23.9	. Este Pregão poderá ter a data de abertura da sessão pública transferida por conveniência do Município, sem prejuízo do disposto no art. 4, inciso V, da Lei nº 10.520/2002.
 CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA - DO FORO 
 As partes contratantes elegem o Foro da Comarca de Primavera do Leste/MT como competente para dirimir quaisquer questões oriundas da presente ATA, inclusive os casos omissos, que não puderem ser resolvidos pela via administrativa, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 E por estarem de acordo, as partes firmam a presente ATA, em 02 (duas) vias de igual teor e forma para um só efeito legal, ficando uma via arquivada na sede da GERENCIADORA, na forma do art. 60 da Lei 8 666 de 21/06/93. 

Santo Antônio do Leste - MT, ____ de__________ de 2019.




PREFEITO MUNICIPAL
CONTRATANTE



XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX
CONTRATADA
                   











ANEXO – IX

MINUTA DE CONTRATO N°     XXX/2019
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 021/2019 
PROCESSO ADMINISTRATIVO 109/2019 

O MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DO LESTE, inscrito no CNPJ sob o nº 04.217.362/0001-90, sediado em Santo Antônio do Leste/MT, na rua  A n° 367, Jardim Santa Inês, CEP – 78.628-000, Santo Antônio do Leste-MT, por intermédio da Secretaria Municipal de Saúde, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. MIGUEL JOSE BRUNETTA, brasileiro, casado, residente e domiciliado a Rua das Araras, Nº 587, Bairro Centro, CEP 78.628-000, nesta cidade de Santo Antônio do Leste – MT, portador da Cédula de Identidade – Registro Geral Nº 1.427.577 SSP/PR e inscrito no Cadastro de Pessoa Física do Ministério da Fazenda sob o Nº 326.034.369.53, neste município, doravante designado CONTRATANTE, e a empresa ................................., pessoa jurídica inscrita no CNPJ sob nº ......................., com sede na Rua .......................... , neste ato representado pelo seu ......................., .., doravante denominada simplesmente de CONTRATADA, considerando o constante no processo licitatório nº 109/2019 , pregão eletrônico n° 021/2019 , e em observância ao disposto na Lei nº 8.666/93, e demais normas aplicáveis, RESOLVEM celebrar o presente Contrato nos seguintes termos e condições:
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO DA LICITAÇÃO
1.1. Aquisição de equipamentos e materiais hospitalares, destinados a atender as necessidades do Fundo Municipal de Saúde.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é até XX/XX/20XX contados a partir da data de sua assinatura, prorrogável na forma do art. 57, da Lei 8.666/93

CLASULA TERCEIRA – DO VALOR CONTRATUAL

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ xxxxxx (valor por extenso). 
3.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

CLÁUSULA QUARTA – OS DIREITOS E AS RESPONSABILIDADES DAS PARTES, AS PENALIDADES CABÍVEIS E OS VALORES DAS MULTAS.
4.1 Da Contratante:
4.1.1. O CONTRATANTE obriga-se a: 
4.1.2. Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas;
4.1.3. Proporcionar todas as facilidades visando à boa execução do objeto do contrato;
4.1.4. Manter preposto, formalmente designado por cada secretaria, para fiscalizar o Contrato.

4.2 – Da Contratada:

4.2.1. Fornecer os itens de acordo com o edital no prazo de 15 (quinze) dias corridos. 
4.2.2. Acatar as decisões e observações feitas pela fiscalização da Secretaria solicitante, por escrito, em duas vias e entregues mediante recibo;
4.2.3. Responsabilizar-se pelas operações e custos de transporte, carga e descarga.
4.2.4. Os produtos cotados deverão atender as especificações e exigências constantes no Termo de Referência do edital.
4.2.5. Antes da homologação a área técnica da Prefeitura se reserva o direito de solicitar amostra(s) do(s) produto(s), a fim de garantir a qualidade dos produtos.
4.2.6. A contratada obriga-se a fornecer os produtos a que se refere este pregão, em conformidade com as especificações descritas na proposta de preços, sendo de sua inteira responsabilidade a substituição, caso não esteja em conformidade com as referidas especificações.
4.2.8. Os produtos deverão ser entregues embalados, de forma a não ser danificado durante as operações de transporte e descarga no local da entrega e deverá observar normas de conservação e empilhamento máximo indicado nas caixas pela fabricante.
4.2.9. Os produtos sairão da indústria em embalagens apropriadas e lacradas que garantam a sua validade na temperatura especificada pelo fabricante no rótulo de cada embalagem.
4.2.10. Não serão aceitos produtos suspeitos de alteração, adulteração, fraude ou falsificação com risco comprovado à Secretaria responsável, respondendo, os responsáveis, por infração prevista na lei federal n. 6.437/77 e crime, previsto no código penal, a ser apurado na forma da lei.
4.2.11. Os produtos deverão estar acondicionados em embalagem original da fabricante, com o nome do responsável técnico, lote, data de fabricação e validade estampada em cada embalagem.

CLÁUSULA QUINTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA
5.1. A despesa decorrente da aquisição de produtos desta licitação ocorrerá à conta da Dotação Orçamentária:
Secretaria Municipal de Saúde: 
	Órgão
	02
	Secretaria Municipal de Saúde

	Und. Orçamentária
	05
	 Fundo Municipal de Saúde

	Funcional programática
	10.302.5018.2153
	Aquisição de Material Hospitar

	Ficha 
	236
	

	Despesa/fonte 
	3.3.90.30.00
	Material de Consumo

	Fonte de Recurso
	0.1.02.0
	Receita de Impostos e de Transferência de Impostos - Saúde



	Órgão
	02
	Secretaria Municipal de Saúde

	Und. Orçamentária
	05
	 Fundo Municipal de Saúde

	Funcional programática
	10.302.5018.1123
	Aquisição de Bens Móveis, Utens. E Equip. para Média e Alta Complexidade

	Ficha 
	229
	

	Despesa/fonte 
	4.4.90.52.00
	Equipamentos e Material Permanente

	Fonte de Recurso
	0.1.02.0
	Receita de Impostos e de Transferência de Impostos - Saúde



CLAUSULA SEXTA – DO PAGAMENTO
6.1. O pagamento dos materiais será efetuado por execução mensal, será efetuado em até 30 (trinta) dias após a entrega da nota fiscal devidamente atestada pelo setor competente.
6.1.1. É obrigatório que a contratada faça constar, no documento fiscal, para fins de pagamento, as informações relativas aos seus dados bancários, bem como comprovação de ser optante pelo Sistema SIMPLES, se for o caso.
6.2. É obrigação da contratada manter durante a execução contratual todas as condições de habilitação exigidas, sob pena de rescisão contratual.
6.2.1. Caso não se encontre regularizada, a mesma terá o prazo de 15 dias, contados da sua notificação, para regularização, sem prejuízo da comunicação ao órgão fiscalizador do tributo.
6.3. A ENTREGA DEVERÁ SER CONFORME A ORDEM DE FORNECIMENTO E O PAGAMENTO SERÁ CONFORME A QUANTIDADE ENTREGUE CONSTANTE EM CADA NOTA FISCAL EMITIDA A ESTA PREFEITURA.
6.4 A Contratada deverá indicar no corpo da Nota Fiscal/fatura, a descrição completa dos produtos entregues a esta Prefeitura Municipal, além do número da conta, agência e nome do banco onde deverá ser feito o pagamento;
6.4.1. Caso constatado alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, estas serão devolvidas a Contratada, para as necessárias correções, com as informações que motivara sua rejeição, sendo o pagamento realizado após a reapresentação das notas fiscais/faturas.
6.4.2. Nenhum pagamento isentará a Contratada das suas responsabilidades e obrigações, nem implicará aceitação definitiva dos produtos entregues.
6.5. A Prefeitura Municipal não efetuará pagamento de título descontado, ou por meio de cobrança em banco, bem como, os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação de “factoring”;
6.6. As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças serão de responsabilidade da Contratada.
6.7. As Notas Fiscais deverão vir acompanhadas da Certidão Negativa de Débitos para com o Sistema de Seguridade Social–INSS e o Certificado de Regularidade de Situação para com o Fundo de Garantia de Tempo de Serviço–FGTS.

CLAUSULA SETIMA – CONTROLE DE PREÇOS
7.1. Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, os preços registrados serão fixos, podendo este órgão adotar as mesmas medidas prescritas no artigo 92, caput e seus parágrafos do Decreto Estadual nº 7.271/2010;
7.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas na alínea “d” do inciso II do caput do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993;
7.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado;
7.4. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade;
7.5. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação original;
7.6. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:
7.7. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido;
7.8. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; 
7.9.  Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação;
7.10. Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas mesmas condições do registro, e, definido o novo preço máximo a ser pago pela Secretaria responsável, o proponente registrado será convocado, para a devida alteração do valor registrado em Ata, o qual será publicado no Diário oficial do município; https://diariomunicipal.org/mt/amm/ 
7.11. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

CLÁUSULA OITAVA -  OS CASOS DE RESCISÃO E ALTERAÇÕES CONTRATUAIS.
8.1 – O presente contrato poderá ser alterado de acordo com o art. 65 da Lei Nº 8.666/93, com as devidas justificativas conforme a seguir:
8.2 – Unilateralmente pela Administração nos seguintes casos:
a) Quando houver modificação do objeto ou das suas especificações, para melhor adequação técnica aos seus objetivos;
b) Quando necessária à modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo ou diminuição quantitativa de seu objeto, nos limites permitidos por esta Lei;
8.3 – Por acordo das partes:
a) Quando necessária à modificação da forma de pagamento, por imposição de circunstâncias supervenientes mantidos o valor inicial atualizado, vedada à antecipação do pagamento com relação ao cronograma financeiro fixado sem a correspondente entrega dos materiais objeto do presente contrato;
b) Outros casos previstos na Lei nº 8.666/93.
8.4 – O presente contrato poderá ser rescindido, devendo a parte que o desejar, comunicar a outra com antecedência de 30 (trinta) dias, sem a incidência de multa à parte notificante, pela ocorrência das seguintes situações:
a) Amigável – de um acordo entre as partes reduzidas a termo no processo de licitação, desde que haja conveniência técnica ou administrativa para a contratante;
b) Administrativa – por ato unilateral e escrito da Administração nos casos enumerados nos incisos I a XII, XVII e XVIII do art. 78 da Lei Nº 8.666/93;
c) Judicial – nos termos da legislação processual;
8.5 – Pelo descumprimento de qualquer de suas cláusulas, pelas partes contratantes, com pagamento de multa pela parte culpada no valor equivalente a 10% (dez por cento) do total do contrato;

CLÁUSULA NONA – O RECONHECIMENTO DOS DIREITOS DA ADMINISTRAÇÃO, EM CASO DE RESCISÃO ADMINISTRATIVA PREVISTA NO ART. 77 DESTA LEI.
9.1 – A contratada reconhece os direitos da Administração em caso de rescisão administrativa prevista no Artigo 77 da Lei Nº 8.666/93

CLÁUSULA DÉCIMA – A OBRIGAÇÃO DO CONTRATADO DE MANTER, DURANTE TODA A EXECUÇÃO DO CONTRATO, EM COMPATIBILIDADE COM AS OBRIGAÇÕES POR ELE ASSUMIDAS, TODAS AS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO E QUALIFICAÇÃO EXIGIDAS NA LICITAÇÃO.
10.1 – O contratado (a) deverá manter durante todo o contrato as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.


CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA – DA FISCALIZAÇÃO
11.1 Exercer, por intermédio de servidor designado na forma do artigo 67 da Lei Federal nº 8.666/93, o acompanhamento e fiscalização da execução do contrato, sob todos os seus aspectos, anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas por parte da CONTRATADA. 
11.1.1. A fiscalização e acompanhamento de que trata esta Cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade do CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos (art. 70 da Lei nº 8.666/93).
11.1.2. Ficará designado(a) pela secretaria solicitante servidor(a) para ser fiscal do contrato






CLASULA DECIMA SEGUNDA – DO FORO
12.1 As partes elegem como domicilio legal, o foro da Comarca de Primavera do Leste/MT, para dirimir quaisquer litígios decorrentes da aplicação deste contrato.

Este contrato regula-se pelas suas cláusulas e pelos preceitos de direito público, aplicando-se lhe, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado.
E por estarem devidamente acordados, decidiram as partes contratantes aqui estabelecidas, assinando o presente em 02 (duas) vias de igual teor.


Santo Antônio do Leste/MT, ----- de ----------- de 2019.




MIGUEL JOSÉ BRUNETTA
PREFEITO MUNICIPAL



------------------------------------------
CONTRATADA








TESTEMUNHAS:

01)__________________________.
NOME:
RG;



02)_________________________.
NOME:
RG:
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